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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 22.349 – DE 13 DE JUNHO DE 2022

“Nomeia  candidatos  aprovados  em
concurso  público  e  dá  ou-  tras
providências,conforme especifica"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA;
No  uso  das  atribuições  que  lhe  são  inerentes;  com

fundamento  nos  artigos  19,  Inciso  II  e  20,  §  único,  da  Lei
Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992, considerando
os  termos  do  Edital  de  Classificação  do  Concurso  Público  nº.
001/2019  publicado em 19/11/2019,  no Jornal  O Liberal  e,
tendo  em  vista  os  termos  do  ofício  sob  protocolo  n.
69.134/2022,  de  10/06/2022,  expedido  pelo  Serviço  de
Cadastro de Pessoal.

D E C R E T A :
Art. 1º - Tornar sem efeito, na forma do artigo 20§único, da

Lei  3774/92,  as  nomeações  dos  candidatos  abaixo
relacionados, em virtude de não terem tomado posse dentro
do prazo estabelecido por Lei, conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
“AGENTE ESCOLAR”
NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO

01 DALILEIA ALVES DE SOUZA
FERREIRA

33.854.333-8 250º 22.235/2022

“PROFESSOR DE ENSINO BASICO I”
NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO

01 ADRIANE DOS SANTOS MARTINS
CONTEL

35.165.026-X 178º 22.294/2022

“PROFESSOR  DE  ENSINO  BASICO  II  –  EDUCAÇÃO
ESPECIAL”

NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO

01 SILVILENE GIRONA
FERNANDES

32.439.611-9 9º 22.294/2022

“OFICIAL ADMINISTRATIVO ESCOLAR”
NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO

01 RAFAEL FRANCISCHINI
DAMACENO

56.229.647-5 17º 22.294/2022

Art.  2º  –  Ficam  os  candidatos  abaixo  relacionados,
nomeados  para  provimento  efetivo,  com  vencimentos
referentes à Lei Municipal 8.469, de 23 de março de 2022,
conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
“PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO I - PEB” - PADRAO

“74-1” - JORNADA - 30(TRINTA) HORAS SEMANAIS”
N. NOME Nº DE INSCRIÇÃO CLASSIF.

01 LUCIANE LOPES ALEIXO 59262087 181º

“PROFESSOR  DE  ENSINO  BÁSICO  II  –  PEB-II
EDUCAÇÃO ESPECIAL” - PADRAO “122-1” - JORNADA -

40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS”
N. NOME RG. Nº CLASSIF.

01 LARISSA CRISTINA DE CAMPOS
MAZARIN

44.678.975-6 11º

“OFICIAL  ADMINISTRATIVO  ESCOLAR”  -  PADRÃO
“266-A” - JORNADA 40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS”

NOME RG. Nº CLASSIFICAÇÃO

01 PEDRO AUGUSTO DE MENEZES
BARBOSA

46.565.659-6 18º

Art.  3º  -  Fica estabelecido o prazo de 30(trinta)  dias a
contar  da publicação,  para que se verifique a posse,  devendo
ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art.  4º  -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 13 DE JUNHO
2022, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 100 anos de sua

Emancipação Política.
DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal
MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração
Registrado e republicado por este Departamento de Recursos

Humanos, nesta data.
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO COMAS Nº 22 de 10 de junho de 2022.

“Dispõe sobre Aceite e abertura do
sistema PMAS-web referente repasse
financeiro  de  Crédito  Emergencial
para  o  Serviço  de  Proteção  em
Situação de Calamidade Pública e de
Emergências  para  a  população  em
situação de rua – Frente frias 2022”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Araçatuba-
SP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a LOAS -
Lei  Federal  n.º  8.742,  de  07  de  dezembro  de  1993  e  Lei
Municipal n.º 4.374, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelas
Leis Municipais n.º 5.613, de 18 de outubro de 1999 e 6.305,
de 18 de julho de 2003, considerando a deliberação proferida
por este Conselho, em reunião extraordinária, realizada no dia
10/06/2022, constante na respectiva Ata RE Nº 05/2022.

CONSIDERANDO a Recomendação NQ nº 17, do Conselho
Nacional Dos Direitos Humanos, de 17, de 13 de maio de 2022.

CONSIDERANRO  o  Ofício  SMAS  Nº  613/2022,  de
08/06/2022.
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Art. 1º - Aceitar o repasse no valor correspondente a R$
70.000,00(setenta mil  reais),  oriundo do Fundo Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência Social  de Araçatuba-SP – FMAS, a fim de subsidiar
ações municipais de apoio e proteção à população em situação
de rua – Frentes Frias -2022.

§ 1º Fica autorizado abertura do sistema PMAS-web, para
inserção dos dados.

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Araçatuba,10 de junho de 2022.
Carlos Eduardo Bogar Spegiorin

Presidente do COMAS
Gestão 23/02/2022 a 22/02/2023

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL
A Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba – SP, em

conformidade com a Lei Municipal nº 7.625 de 17 de março de
2014 e o Decreto Municipal nº 17.357 de 18 de março de 2014,
seguindo o parecer da Comissão Especial de Apoio designada
pela Portaria GP nº 144 de 27/08/2019 (alterada pela Portaria
G.P.  n.º  28 –  de 3 de fevereiro de 2022),  que analisou os
documentos  apresentados  pela  Entidade  denominada
ORGANIZAÇÃO SOCIAL CELLULA MATER - OSCEMA, CNPJ
nº 05.606.961/0001-68, com sede na Avenida Itália, nº 928, 8º
Andar,  Sala  805,  Jardim das  Nações  –  Taubaté  -  SP,  CEP:
12030-212, interessada na qualificação como ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, cujas atividades sejam dirigidas a Saúde, comunica a
todos os interessados que decidiu pelo INDEFERIMENTO do
pedido, em razão do não atendimento do que está previsto no
Art. 3º, inciso I, alínea “b” da Lei Municipal nº 7.625 de 2014.

Araçatuba, 07 de junho de 2022.
CARMEM SILVIA GUARIENTE
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba – SP, em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.625 de 17 de março de
2014 e o Decreto Municipal nº 17.357 de 18 de março de 2014,
seguindo o parecer da Comissão Especial de Apoio designada
pela Portaria GP nº 144 de 27/08/2019, alterada pela Portaria
G.P.  n.º  28  –  de  3  de  fevereiro  de  2022,  que analisou os
documentos apresentados pela Entidade denominada INCS –
INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,  CNPJ nº
09.268.215/0001-62,  com  sede  na  Avenida  Antônio  Carlos
Comitre,  nº  1.393,  sala  51,  5º  Andar,  Parque  Campolim,
Sorocaba  –  SP,  CEP:  18047-620,  interessada  na  qualificação
como  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL,  cujas  atividades  sejam
dirigidas  a  Saúde,  comunica  a  todos  os  interessados  que

decidiu pelo INDEFERIMENTO  do pedido, em razão do não
atendimento do que está previsto no Art. 3º, inciso I, alínea
“b”, da Lei Municipal nº 7.625 de 2014.

Araçatuba,07 de junho de 2022.
CARMEM SILVIA GUARIENTE
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS

RELACIONADOS à SAÚDE comunica:
PROTOCOLO:2022/022737-ATA
INTERESSADO: OKASAKI & PINHO LTDA
CNPJ/CPF:02.983.113/0001-80
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/055949-ATA
INTERESSADO:CELSO APARECIDO GONÇALVES
CNPJ/CPF: 80.260.624-53
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/058529-ATA
INTERESSADO:BETHINHA’S TRUFAS ARAÇATUBA LTDA.-ME
CNPJ/CPF:04.725.494/0001-22
ASSUNTO:RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/056212-ATA
INTERESSADO:CARMEM SILVIA AKINAGA MAGARIO
CNPJ/CPF:018.770.918-12
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/051680-ATA
INTERESSADO:RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2941-20
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/047475-ATA
INTERESSADO:ABDALLA,  DA  GAMA  &  FERNANDES

MEDICINA  DE  TRAFEGO
CNPJ/CPF:44.041.398/0001-80
ASSUNTO:LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
DEFERIDO
PROTOCOL0:2022/055554-ATA
INTERESSADO: MILENA DIAS RAMOS
CNPJ/CPF:222.047.748-71
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/044777-ATA
INTERESSADO:WILLER FONTANELLI DA SILVEIRA
CNPJ/CPF:874.123.731-53
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2021/113412-ATA
INTERESSADO:GABRIELA ZAGO RODRIGUES
CNPJ/CPF: 429.461.878-70
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LI8CENÇA SANITÁRIAE
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DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/048720-ATA
INTERESSADO:COLOR  VISÃO  DO  BRASIL  INDÚSTRIA

ACRÍLICA  LIMITADA
CNPJ/CPF:47.747.969/0001-94
ASSUNTO:PROTOCOLOS 48720, 48734 E 48729/2022
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/056019-ATA
INTERESSADO:CIBELE CRISTINA CASTILHO
CNPJ/CPF:228.692.588-79
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/056017-ATA
INTERESSADO: ANDRESSA NUNES MANTOVAN
CNPJ/CPF:250.197.798-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO:
PROTOCOLO: 2022/056011-ATA
INTERESSADO:CRISTINA ZAMPIERI
CNPJ/CPF:119.113.918-28
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/043938-ATA
INTERESSADO: LETÍCIA SATO FERNANDES ALLI AHMAD
CNPJ/CPF:376.296.028-39
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO
PROTOCOLO:2020/068015-ATA
INTERESSADO: ADRIANA CAMILA MAGNABOSCO
CNPJ/CPF: 245.472.058-25
ASSUNTO:CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/056010-ATA
INTERESSADO:MARJORIE CLARO DO PRADO RODRIGUES
CNPJ/CPF:368.295.572-60
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/043584-ATA
INTERESSADO:ANTONIO HONORIO FILHO
CNPJ/CPF:803.240.458-91
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2021/089554-ATA
INTERESSADO:MARCOS WELLINGTON FERNANDES
CNPJ/CPF:376.420.728-05
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/045826-ATA
INTERESSADO:TURCE & SEVERIANO DE SOUZA LTDA-ME
CNPJ/CPF:35.159.810/0001-70
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2021/042296-ATA
INTERESSADO: GRUPO MASTELLINI LTDA - ME
CNPJ/CPF:11.082.876/0004-93
ASSUNTO:CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/057739-ATA
INTERESSADO:FRANCISLENE ANDRÉIA CORNACCINI
CNPJ/CPF:262725.368-95
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO:2022/057743-ATA
INTERESSADO: JOICE FERREIRA LOPES
CNPJ/CPF:418.501.318-30
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/58035-ATA
INTERESSADO:  SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE

ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 43.751.502/0001-67
ASSUNTO: ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/060483-ATA
INTERESSADO: ELIANE MODENA FERNANDES
CNPJ/CPF: 40.693.840/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/062151-ATA
INTERESSADO: ANELISA LOUZADA VICENTE
CNPJ/CPF: 850.625.021-87
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/012543-ATA
INTERESSADO:  ASSOCIAÇÃO  DAS  SENHORAS  CRISTÃOS

BENEDITA FERNANDES
CNPJ/CPF: 43.762.442/0001-88
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/013765-ATA
INTERESSADO: LAURA ABDO DE OLIVEIRA CELONI
CNPJ/CPF: 303.598.078-01
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/037322-ATA
INTERESSADO: BORASCHI VIEIRA RIBAS & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 01.797.981/0001-02
ASSUNTO:RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/042929-ATA
INRERESSADO: LUCAS OMOMO BARAO
CNPJ/CPF: 325.447.878-99
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/043341-ATA
INTERESSADO: PAULO IDA
CNPJ/CPF: 332.968.987-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/056423-ATA
INTERESSADO: CENTRAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E

ASSISTÊNCIA E SAÚDE
CNPJ/CPF: 31.098.594/0001-49
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/56009-ATA
INTERESSADO: LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 727.879.459-53
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/059956-ATA
INTERESSADO: CARLOS WEBER ORTEGA SANCHES
CNPJ/CPF: 509.182.229-15
ASSUNTO: RENOVFAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
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PROTOCOLO: 2022/029713-ATA
INTERESSADO: MARIANA PREVIATO
CNPJ/CPF: 381.008.318-66
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/15444-ATA
INTERESSADO:  CARBON  SOLDAS  –  MÁQUINAS  E

EQUIPAMENTOS  LTDA
CNPJ/CPF: 04.692.640/0001-60
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/030995-ATA
I N T E R E S S A D O :  S H I M A B U C O R O  S E R V I Ç O S

ODONTOLÓGICOS  LTDA
CNPJ/CPF: 13.187.389/0001-78
ASSUNTO: ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/059398-ATA
INTERESSADO:  CDI  –  CENTRO  DE  DIAGNÓSTICO  POR

IMAGEM ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 22.582.460/0001-08
ASSUNTO: ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/059391-ATA
INTERESSADO:  CDI  –  CENTRO  DE  DIAGNÓSTICO  POR

IMAGEM ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 22.582.460/0001-08
ASSUNTO: ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/032734-ATA
INTERESSADO:NOVA  IMAGEM  DIAG.  MED.  POR  IMAGEM

LTDA
CNPJ/CPF: 02.847.737/0001-70
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL DO EQUIPAMENTO E

RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA COM EQUIPAMENTO
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/044079-ATA
INTERESSADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DO BRASIL
CNPJ/CPF: 33.719.485/0051-96
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/041458-ATA
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
CNPJ/CPF: 73.471.989/0080-99
ASSUNTO: AQLTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/005367-ATA
INTERESSADO: ODONTOLOGIA ARIKI LTDA
CNPJ/CPF: 35.100.974/0001-21
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/042934-ATA
INTERESSADO: GASTROIMAGEM GUIDI & MARCAL LTDA
CNPJ/CPF: 23.875.167/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/005970-ATA
INTERESSADO: RDR CLÍNICA E SERVIÇOS DE ENFERMAGEM

E VACINAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 44.821.956/0001-20
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL COM RESTRIÇÕES
DEFERIDO

PROTOCOLO: 2022/033536-ATA
INTERESSADO:  ANA  CRISTINA  DA  SILVA  GENNARI  E

SANTOS
CNPJ/CPF: 18.017.981/0001-45
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/47033-ATA
INTERESSADO:  LC  MED  MATERIAIS  MÉDICOS  E

HOSPITALARES  LTDA
CNPJ/CPF:25.245.772/0001-14
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
INDEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/034612-ATA
INTERESSADO:  LC  MED  MATERIAIS  MÉDICOS  E

HOSPITALARES  LTDA  -  ME
CNPJ/CPF: 25.245.772/0001-14
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
INDEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/054149-ATA
INTERESSADO: LAR DA VELHICE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ/CPF: 43.765.015/0001-53
ASSUNTO: ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/034713-ATA
INTERESSADO:  DROGAMAX  HIPERFARMA  PRODUTOS

FARMACÊUTICOS  LTDA
CNPJ/CPF: 34.119.638/0003-20
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/056495-ATA
INTERESSADO: AKIRA HAYASHIDA
CNPJ/CPF: 178.119.107-72
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/038958-ATA
INTERESSADO: GUILHERME MARTIN LEITE & CIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.128.264/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/018286-ATA
INTERESSADO: HELLEN THAINA ARTHUR
CNPJ/CPF: 44.977.181/0001-86
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/043009-ATA
INTERESSADO: SAVIO NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 658.902.216-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/045893-ATA
INTERESSADO:  M.B.ABDO  CLÍNICA  E  SERVIÇOS  DE

VACINAÇÃO  LTDA
CNPJ/CPF: 18.674.452/0001-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/16950-ATA
INTERESSADO: CENTRAL ODONTO ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 36.702.057/0001-80
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/057719-ATA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 1
4/

06
/2

02
2 

às
 0

7:
46

:1
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
e9

a-
7e

fe
-9

45
a-

ea
af



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Terça-feira, 14 de junho de 2022 Ano III | Edição 534 | Página 6 de 58

INTERESSADO: MM DELIVERY TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF: 37.934.161/0006-77
ASSUNTO: RENOVAÇÃO PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

ARAÇATUBA, 13 DE JUNHO DE 2022
PRISCILA NOGUEIRA DE MORAES CESTARO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA DE ARAÇATUBA/ SP
...........................................................................................................
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  LOS – Lei Orgânica da Saúde n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990 (de participação 
da comunidade) e Lei Municipal n.º 3.469/1991, modificada pelas Leis Municipais n.ºs 
5.267/1998, 5.612/1999, 5.849/2000, 5.920/2001, 6.288/2003, 6.457/2004, 7.340/2011 e 8.496/2022. 

“Compromisso com a Humanização,  Cidadania e  Dignidade aos Usuários ” 
 

 

 

                                                          Resolução COMUS/Ata n.º 19/2022, de 10 de junho de 2022. 
Rua Prof.ª Chiquita Fernandes n.º 45 – Vila São Paulo – CEP 16015–470 – Fone (18) 2885-0660 Ramal 7067 – Araçatuba/SP – comus.pma@aracatuba.sp.gov.br – Fls. 1 

Nos termos do Inc. XII, da 4.ª Diretriz, 
da Res. CNS n.º 453/2012 HO M O LO G O 
esta Resolução para que surtam os efeitos 
legais. 

Publique e publicize.  
Araçatuba, SP, ___ de Jun de 2022. 

  

DILADOR Borges Damasceno 
Prefeito Municipal de Araçatuba/SP 
Gestão 1.º Jan 2021 a 31 Dez 2024 

 

RESOLUÇÃO COM US/ Ata nº  19/ 2022  
 

Dispõe sobre a aprovação da constituição de COMISSÃO 
ELEITORAL paritária e do REGULAMENTO GERAL das 
Indicações ou Eleições para este COMUS/Ata-SP e dá outras 
providências. 
 

 

O Plenário deste COM US/ Ata – CONSELHO M UNICIPAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA, 

at ravés do seus representantes legais, infra assinados, nos exercícios das competências 

conferidas pela Lei Federal nº  8.080/ 1990 (LOS – Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre a criação do SUS – 

Sistema Único de Saúde); Lei nº  8.142/ 1990  (Lei de participação da Comunidade na Gestão do SUS - Sistema Único de 

Saúde e ...); Lei Complement ar nº  141/ 2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 

1988 e ...);  Lei M unicipal nº  3.469/ 1991 (Lei de criação deste COMUS/Ata-SP e de sua constituição – Modificada 

pelas Leis Municipais n.ºs 5.267/1998, 5.612/1999, 5.849/2000, 5.920/2001, 6.288/2003, 6.457/2004,7.340/2011 e 8.496/2022); 

Resolução CNS nº  453/ 2012 (Que estabelece as Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e 

funcionamento dos Conselhos de Saúde – Inc, XII, da 4.ª Diretrizes), Decreto M unicipal nº  20.459/ 21Jan2019 

(De nomeação dos Conselheiro), das prerrogat ivas regiment ais e deliberações do Plenário deste 

Conselho e C O N S I D E R A N D O:  

01 – que a cada período TRIENAL encerra o mandat o dos Conselheiros M unicipais 

de Saúde de Araçat uba/ SP;   

02 – a necessidade da const it uição de uma COMISSÃO ELEITORAL e do 

REGULAMENTO GERAL, para estes f ins. 

Diante do acima exposto, o Plenário dest e COM US/ Ata – Conselho Municipal de Saúde 

de Araçatuba/SP, R E S O L V E: 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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Art . 1º  – APROVAR: 

I – A const it uição da COMISSÃO ELEITORAL par it ár ia e do REGULAMENTO GERAL 

para f ins de def inir  os represent ant es para comporem est e COM US/ At a-SP, para o 

próximo per íodo TRIENAL e dá out ras providências, como segue:  

I  –  D A  C O M I S S Ã O  E L E I T O R A L  

CAPÍTULO I  
DA COMISSÃO ELEITORAL em si  

Art . 1º  – Das Instâncias, Decisões, Divulgação e Informações: 

I – A COMISSÃO ELEITORAL dest e COM US/ At a-SP – Conselho Municipal de Saúde de 

Araçatuba/SP, deverá pautar suas ações e decisões fundament adas nas legislações 

pert inent es vigentes, nesta RESOLUÇÃO propriamente dit a, por eleições ou 

consenso, ou nas deliberações do Pleno dest e COM US/ Ata-SP – Conselho Municipal de 

Saúde de Araçatuba/SP. 

a) No entanto, em ocorrendo dissenso, caberá ao Pleno deste COM US/ Ata-SP – 

Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP apreciar e deliberar sobre a sit uação. 

II – A COMISSÃO ELEITORAL const it ui a 1.ª Instância para os casos de Recursos 

relat ivos às Indicações ou Eleições, mas, cabe ao Pleno deste COM US/ Ata-SP – 

Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP a Instância Final referentes a sit uações em 

que ocorrerem dissenso quanto às Indicações ou Eleições de representantes, 

observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa aos Requerentes.  

III – Cabe aos M embros dest a COMISSÃO ELEITORAL, aos Conselheiros de Saúde, a 

t odos Conselheiros M unicipais, independente de se da área de saúde ou não, ao 

Secret ár io Geral desta COMISSÃO – Secretário Executivo dest e COM US/ Ata-SP, aos 

USUÁRIOS, TRABALHADORES de saúde, servidores e funcionários da GESTÃO/ 

Governo Municipal e Sociedade em geral colaborarem para a AMPLA DIVULGAÇÃO 

deste Processo para Indicações ou Eleições de representantes para este COM US/ Ata-SP.  

IV – Devem os representant es da GESTÃO/Governo Municipal serem informados 

sobre o est abelecido nesta RESOLUÇÃO para que eles colaborem na divulgação da 

importância da part icipação de representantes da Sociedade no CONTROLE SOCIAL 

das ações de Saúde quanto à promoção, prevenção e recuperação da saúde à população 

de acordo com as normas e diret r izes do SUS – Sistema Único de Saúde e convidem 

representantes legais dos Segmentos: PRESTADORES DE SERVIÇOS Conveniados ou 
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sem Fins Econômicos/Lucrativos, dos TRABALHADORES da área de Saúde do 

Município de Araçatuba/SP e das ONG – ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS do 

Município de Araçatuba/SP para se inscreverem e part iciparem deste Processo de 

definição dos Conselheiros de Saúde para o TRIÊNIO 1.º Jul 2022 a 30 Jun 2025. 

CAPÍTULO II  
DA COM POSIÇÃO e COORDENAÇÃO 

Art . 2º  – A Composição da COMISSÃO ELEITORAL será, como segue: 

I – A COMISSÃO ELEITORAL será composta por M embros do Colegiado d este 

COM US/ At a-SP – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP, pelo Secret ár io Geral 

desta COMISSÃO – Secretário Executivo dest e COM US/ At a-SP – Conselho Municipal de 

Saúde de Araçatuba/SP e por Conselheiros de Saúde que se predisponham a cooperar 

para realização dest as indicações ou eleições. 

II – Sua composição mínima deve ser  paritária: por 04 (quatro) Conselheiros deste 

COM US/ At a-SP – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP, com a seguinte 

represent ação:- 

a) 02 (dois) Conselheiros representant es do Segment o USUÁRIOS; 

b) 01 (um) Conselheiro representant e do Segmento TRABALHADORES da área de 

Saúde de Araçatuba/ SP;  

c) 01 (um) Conselheiro representante do Segmento GESTÃO/Governo Municipal; e 

d) 01 (um) Apoio Administ rat ivo Geral, para secretariar os t rabalhos da COMISSÃO 

ELEITORAL.  

III – Est a COMISSÃO ELEITORAL será coordenada pelo seu Presidente, o qual deve 

dist r ibuir  as diversas ações e responsabilidades aos int egrantes e demais 

part icipantes desta. 

Art. 3º  – Dos M embros desta COMISSÃO ELEITORAL, dent re out ros: 

I – Presidente: Dr. DE LIM A, Albert ino,  

represent ante do Segment o USUÁRIOS, da Associação AM OR EXIGENTE;  

II – Vice-Presidente: APARECIDA Nava,   

represent ante do Segmento GESTÃO/Governo Municipal, da SM SA – Secretaria 

Municipal de Saúde de Araçatuba/SP; 

III – 1º  Secret ár io: LUCI de Fát ima Ferreira Gallego,  

represent ante do Segment o TRABALHADORES de saúde, do SINTAPI/ At a – Sindicato 

dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos de Araçatuba e Região ; 
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IV – 2º  Secret ár io: WALTER Francisco Barros,  

represent ante do Segment o USUÁRIOS, representant e da Associação de Pat ologia 

e Ostomizados; e 

V – Apoio Administ rat ivo Geral: ALEXANDRE Freire Curto,  

Secretário Execut ivo deste COM US/ Ata – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP. 

CAPÍTULO III   
DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS da COMISSÃO ELEITORAL e Part ícipes 

Art . 4º  – Const it ui ATRIBUIÇÕES dos M embros da COMISSÃO ELEITORAL, de out ros 

Conselheiros de Saúde, do Secretár io de Apoio Administ rat ivo Geral e de t odo 

part ícipe que venha colaborar  para realização dest e Processo de def inição dos 

represent antes para o TRIÊNIO 1.º Jul 2022 a 30Jun2025:  

I – organizar , acompanhar e concluir todo o Processo das Indicações e Eleições; 

II – elaborar  t oda a documentação relat iva a este Processo de Indicações e Eleições; 

III – elaborar a document ação necessár ia para o Processo das Eleições das vagas 

elegíveis que não forem decididas por consenso, assim como dos representant es 

que const it uirão as Reservas para preenchimentos de eventuais vagas que abr irem 

no decorrer do período Trienal; 

IV – receber e confer ir  t oda documentação apresentada;  

V – analisar e decidir  se a document ação apresentada atende aos cr it ér ios para 

realização das inscrições dos proponentes candidatos ao Processo de Eleições para 

definição dos representantes para o período Trienal ; 

VI – apreciar e deliberar, em 1.ª Instância, eventuais Recursos relativos a este Processo Eleitoral; 

VII – elaborar e apresentar o RELATÓRIO CONCLUSIVO sobre este Processo de Indicações e 

de Eleições; e  

VIII – encaminhar o RELATÓRIO CONCLUSIVO, acompanhado de toda documentação, a este 

COMUS/Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP para as providências decorrentes. 

§ 1º  – Constitui MATERIAL a ser empregado para realização deste Processo de Indicações e 

Eleições: 

I – Esta Resolução e demais legislações pert inent es; 

II – Ficha de Inscr ição; 

III – TCPC – Termo de Compromisso do Proponente Candidato, em defesa do SUS; 
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IV – List a ou Relação Nominal de inscrição dos Candidat os; 

V – List a ou Relação para Regist ro dos Eleit ores; 

VI – Cédulas de votação; 

VII – Urnas; e  

VIII – Ata deste Processo Eletivo para as vagas elegíveis para o TRIÊNIO 1.º Jul 2022 a 

30Jun2025.  

CAPÍTULO IV  
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Art . 5º  – Os M embros da COMISSÃO ELEITORAL deverão est ar presentes nos atos de 

abertura e de encerramento deste Processo de Indicações e Eleições e deverão também : 

I – conferir se o lacre da URNA a ser ut ilizada para inserção de votos se encontra inviolado;  

II – manter durante o período de def inição pelo menos 01 (um) M esário responsável 

or ient ando, acompanhando as votações, e se for o caso, realizando os regist ros 

necessár ios; 

III – ao f inal das vot ações lacrar o local de inserção dos votos; 

IV – abr ir  os votos e apurar as vot ações; e 

V – elaborar e assinar a At a deste Processo de Indicações e Eleições. 

CAPÍTULO V  
DO AM PLO e TOTAL APOIO INFRAESTRUTURAL 

Art . 6º  – Cabe ao Governo Municipal/ SM SA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP garant ir 

amplo e total apoio infraest rutural, logíst ico, RH – Recursos Humanos, administ rat ivo, 

f inanceiro, material e t écnico para o desenvolvimento da execução deste PROCESSO 

de def inição dos represent antes que const it uirão est e COM US/ Ata-SP – Conselho 

Municipal de Saúde de Araçatuba/SP para o TRIÊNIO 1.º Jul 2022 a 30Jun2025.  

I I  –  D O  R E G U L A M E N T O  G E R A L  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art . 1º  – Dispõe este REGULAMENTO GERAL das normas para realização do Processo de 

Indicações e Eleições para definição dos representantes para as vagas elegíveis para este 

COM US/ Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP para TRIÊNIO 1.º Jul 2022 

a 30Jun2025, como segue: 
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CAPÍTULO II 
DAS Vagas para os Segmentos próprios para o M unicípio de Araçatuba/ SP 

Art. 2º  – O COM US/ Ata-SP – Conselho M unicipal de Saúde de Araçatuba/ SP é compost o 

por representant es dos Segmentos, conforme Art. 5º, da Lei Ordinária nº 8.496/2022: 
D o s  S e g m e n t o s  Vagas SOM A 

I a – GOVERNAM ENTAL .........................................................................  3 3 

03 (t rês) represent ant es do Governo M unicipal, com indicação obrigatória do 

(a) Secret ár io(a) M unicipal de Saúde de Araçatuba/ SP, como Membro 
Nato do Conselho: ............................................................ ................. 03 . 

I b – PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE Privados Conveniados ou
Sem Fins Econômicos/ Lucrat ivos ... .................................................  

3 6 

01 (um) representante de Hospit al Filant rópico com inscrição no CNES: . 01 ; 

01 (um) represent ant e da Comunidade Cient íf ica (Universidades, Cent ro 

Universit ár ios ou Faculdades) , com sede ou f il ial em Araçat uba/ SP: ...... 01 ; e 

01 (um) representante de Organismos, Ent idades ou Inst it uições Prest ador de 

Serviços de Saúde no M unicípio de Araçatuba/ SP, sem Fins Econômicos, com 

Cont rato de Gestão, Convênios (Termo de: Fomento, Colaboração, Parceria) ou 

out ro inst rumento própr io f irmado com o Governo M unicipal/ SM SA – 

Secretaria Municipal de Saúde de Ata/SP: .............................................. 01 .  

II – TRABALHADORES na área de Saúde em Araçatuba/ SP ......................... 6 12 

01  (um) representante de Sindicato de Empregados/ Trabalhadores na área de 

Saúde no M unicípio de Araçat uba/ SP: ............................................... 01 ; e 

05 (cinco) representantes de Conselhos de prof issões regulamentadas na área 

de Saúde: .................................... ...................................................... 05 .   

III – USUÁRIOS: Ent idades/ ONGs – Organizações Não Governamentais
e Inst ituições de Usuários dos serviços de saúde de Araçatuba/ SP ..... 

12 24 

02 – (dois) representantes de Associações de pessoas com Patologias ou 

Def iciências: ............................................ .......................................... 02 ; 

05 – (cinco) representantes de Conselheiros Usuários dos CGUs – Conselhos Gestores 

das Unidades de Saúde do M unicípio de Araçat uba/ SP, mediant e divisão 

equitativa das áreas das Unidades de Serviços de Saúde, sendo: 

01 – (um) Conselheiro Gestor Usuár io da Zona Norte .......................... 01 ; 

01 – (um) Conselheiro Gestor Usuár io da Zona Sul ..................... ......... 01 ; 

01 – (um) Conselheiro Gestor Usuár io da Zona Leste . .......................... 01 ; 

01 – (um) Conselheiro Gestor Usuár io da Zona Oeste .... ...................... 01 ; 

01 – (um) Conselheiro Gestor Usuár io da Zona Rural ... ........................ 01 ; 

01 – (um) representante do Sindicato de Trabalhadores Aposentados, Pensionistas 

e Idosos de Araçatuba e Região: ........................................................ 01 ; e 

04 – (quatro) representantes dos Clubes de Serviços (Maçonaria, Lions e Rotary 

Club) e da OAB/ SP – 28ª  Subseção Araçat uba, com 01 (uma) vaga para 

cada Inst it uição, def inidas dent re si: ................................................. 04 .       

T O T A L  G e r a l  2 4  (vinte e quatro) representantes dos Segmentos. 
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CAPÍTULO III  
DAS INSCRIÇÕES, DOCUM ENTAÇÃO e ELEIÇÕES 

Art. 3º  – As INSCRIÇÕES dos proponentes Candidatos a representantes dos Segmentos 

devem ser efetuadas pelos respect ivos representantes legais dos Organismos, Ent idades 

ou Inst ituições, no período ent re os dias 14 – 3ª  Feira e 22 – 4ª  Feira, de junho de 2022 

nos horários entre 08:00 e 11:00 horas e 14:30 e 16:30 horas, mediante: 

§ 1º  – Envio de Ofício e cópias da FICHA de DADOS e documentos (Estes: Comprovante do CNPJ, 

Estatuto atualizado e Ata de Eleições da atual Diretoria) que comprovem a regularidade da Inst ituição, 

os quais o Ofício e a FICHA de DADOS, primeiramente devem ser assinados, escaneados e 

enviados via e-mail para ambos os e-mails: comus.pma@aracatuba.sp.gov.br e para 

d.delima1@gmail.com e a posteriori  protocolizadas as vias físicas na Sede deste COMUS/Ata-SP, 

na Rua Profª Chiquita Fernandes nº 45, bairro Vila São Paulo, CEP 16015-470, em Araçatuba/SP 

(Na Secretaria M unicipal de Participação Cidadã ). Obs: O telefone f ixo deste COM US/ At a-SP 

para contato é (18) 2885-0660, Ramal 7067 e o móvel/ celular é (18) 99692-4511.  

§ 2º  – Os proponentes Candidat os deverão comprovar que têm 18 (dezoito) anos de 

idade complet os na data da reunião para def inição dos represent antes.  

§ 3º  – Cada represent ante pode votar somente em 01 (um) Candidato por Segmentos, 

independent e do Segment o pelo qual foi indicado. 

§ 4º  – O local e horário para comparecimento para realização da reunião para definição dos 

representantes ou para votação serão realizados no dia 24 – 6ª  Feira, de junho 2022, 

após análise da documentação e convocação via Whatsapp, e-mail ou ligação telefônica. 

§ 5ª  – A definição dos representantes poderá ser feita mediante votação secret a ou por 

consenso se os Candidatos se entenderem ent re si. 

§ 6º  – Se a Inst ituição for contemplada com 01 (um) vaga em um Segmento, f ica, 

automat icamente, excluída de part icipar para out ra(s) vaga(s) em out ro(s) Segmento(s).  

§ 7º  – Em caso de empate ent re concorrentes, haver-se-á por eleit o, após comprovação 

pela COMISSÃO ELEITORAL, o candidato com mais idade. (Art., 110, Lei 4737/1965) 

§ 8º  – As CÉDULAS PARA VOTAÇÃO serão carimbadas e rubricadas por M embro da 

COMISSÃO ELEITORAL ou por Represent ante aut orizado. 

§ 9º  – O format o das CÉDULAS PARA VOTAÇÃO será def inido pela COMISSÃO 

ELEITORAL e a sequência dos Candidatos nestas será pela ORDEM ALFABÉTICA. 

§ 10 – Serão considerados nulos os votos cujas CÉDULAS constem rasuras, votação em 

mais de um Candidato na mesma Cédula, que não permitam ident if icar a intenção do 

eleit or ou cuja CÉDULA DE VOTAÇÃO não possua rubr ica de M embro da 

COMISSÃO ELEITORAL ou na ausência dest e, de um representante designado pela 

COMISSÃO ELEITORAL. 
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CAPÍTULO IV  
DA APURAÇÃO E PROCLAM AÇÃO DOS RESULTADOS 

Art. 4º  – A def inição dos represent antes após consenso ent re os Candidat os ou mediant e 

apuração dos votos após o t érmino do horário de votação devendo ser realizada por 

M embros da COMISSÃO ELEITORAL ou out ro(s) represent ant e(s) designado(s) ou 

aut or izad0(s) pela COMISSÃO ELEITORAL, podendo est as (apuração e proclamação) 

serem acompanhada pelos Candidatos e por representant es da Sociedade Civil.  

Art. 5º  – Os Candidatos serão classif icados por Segmentos e dent ro das específ icas 

modalidades. Os em 1º  lugar serão nomeados Conselheiros TITULARES, os em 2º  

lugares Conselheiros SUPLENTES e os demais const it uirão RESERVAS para cobrirem 

eventuais vagas que abrirem no decorrer do período TRIENAL, para qual foram 

indicados, eleit os ou classif icados. 

Art. 6º  – Os M embros da COMISSÃO ELEITORAL deverão: 

I – elaborar e assinar a Ata do PROCESSO ELEITORAL nela constar os principais fatos ocorridos, 

a quant idade de votantes por Segmento, se for o caso e eventuais divergências; 

II – organizar a documentação: At a, Fichas de Inscr ição, Relação de Candidat os, 

Relação de Presença dos votant es; Cédulas: ut ilizadas, inut ilizadas, anuladas e em 

branco, assim como demais documentações próprias; e  

III – encaminhar, de pronto, ao local de apuração à COMISSÃO ELEITORAL, se for o caso.  

Art. 7º  – Deverá: 

I – a COMISSÃO ELEITORAL de posse da documentação enviada elaborar os of ícios 

com os result ados e encaminhar  ao COM US/ Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de 

Araçatuba/SP, para as providências decorrent es;  

II – o COMUS/ Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP elaborar a documentação 

própr ia e of iciar: 

a) o Exmº  Sr. Prefeit o M unicipal sobre o RESULTADO GERAL da def inição dos 

represent antes para nomeações, e 

b) a SM SA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP para ciência. 

III – o Sr. Prefeit o M unicipal ou seu representante legal, na ausência deste: 

a) publicar o RESULTADO GERAL na Imprensa Of icial do M unicípio e  PUBLICIZAR 

aos M unícipes;  

b) NOMEAR os representant es def inidos como Conselheiro Tit ulares e Conselheiros 

Suplent es dent ro de cada Segmento e modalidade para o TRIÊNIO 1.º Jul 2022 a 

30Jun2025, empossar os Conselheiros at é o dia 30Jun2022 – 6.ª Feira e t omar 

demais providências que se f izerem necessárias; e 
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c) publicar o ATO DE NOM EAÇÕES na Imprensa Of icial do M unicípio e  PUBLICIZAR à 

população. 

IV – Nas ausências ou impediment os do Exmº  Sr. Prefeit o M unicipal ou seu 

represent ante legal, a posse dos Conselheiros será dada pelo President e deste 

COM US/ At a-SP, com a part icipação conjunta da Secretár ia M unicipal de Saúde. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º  – A COMISSÃO ELEITORAL dest e COM US/ Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de 

Araçatuba/SP se ext inguirá com a posse dos Conselheiros nomeados. 

Art. 9º  – Os casos omissos nesta RESOLUÇÃO e neste REGULAMENTO GERAL serão 

apreciados, discut idos e deliberados pelos membros desta COMISSÃO ELEITORAL. 

Art . 2º  – O apoio est rutural e as despesas decorrentes deste Processo 
eleitoral correrão por conta dos recursos aportados e vinculados à 
rubrica da SM SA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP. 

Art . 3º  – Revogam-se eventuais disposições em cont rário.                                                

Art . 4º  – Esta RESOLUÇÃO ent ra em vigor na data de sua aprovação.   

Plenário deste Conselho, Araçatuba, SP, 10 de junho de 2022. 

 WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

1.º Secretário deste COMUS/Ata-SP 
21Jan19 a 30Jun22 – Art. 42, do Regimento Interno 

 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Presidente deste COMUS/Ata-SP 
 22Jan20 a 30Jun22 – Art. 42, do Regimento Interno 

 
 
 
 
 
 

DA DELIBERAÇÃO do PLENÁRIO deste COMUS/Ata-SP: 

Submetida estas propostas de constituição da COMISSÃO 

ELEITORAL e do REGULAMENTO ELEITORAL ao respeitável Plenário deste 

COMUS/Ata-SP, à apreciações e deliberações, na 1.ª REV – Reunião Extraordinária 

Virtual, realizada no dia 10 Jun 2022, 6.ª Feira, foram eles APROVADOS por 

unanimidade. 
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CONSELHO MUNICIPA L DE SA ÚDE DE A RA ÇA TUBA  

 

 
 

  LOS – Lei Orgânica da Saúde n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990 (de participação 
da comunidade) e Lei Municipal n.º 3.469/1991, modificada pelas Leis Municipais n.ºs 
5.267/1998, 5.612/1999, 5.849/2000, 5.920/2001, 6.288/2003, 6.457/2004, 7.340/2011 e 8.496/2022. 

“Compromisso com a Humanização,  Cidadania e  Dignidade aos Usuários ” 
 

 

 

                                                          Resolução COMUS/Ata n.º 19/2022, de 10 de junho de 2022. 
Rua Prof.ª Chiquita Fernandes n.º 45 – Vila São Paulo – CEP 16015–470 – Fone (18) 2885-0660 Ramal 7067 – Araçatuba/SP – comus.pma@aracatuba.sp.gov.br – Fls. 10 

Providencie o Secretário Executivo deste Conselho a 

expedição de ofício, com cópia do COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO do Pleno deste 

COMUS/Ata-SP e desta Resolução COMUS/Ata-SP n.º 19/2022, desta data, ao Exm.º Sr. 

DILADOR Borges Damasceno, Prefeito Municipal de Araçatuba/SP, ao Exm.º Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba/SP, à Sr.ª CARMEM Sílvia Guariente, 

Secretária Municipal de Saúde de Araçatuba/SP e às demais autoridades, órgãos e 

organismos que têm direito e remeta cópia digital, via on-line, ao DiOM – Diário Oficial 

do Município para publicação e publicialização ao público em geral. 

Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos 

legais e sob as penas da lei assinam: 

Araçatuba, SP, 10 de junho de 2.022. 

 WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 
1.º Secretário deste COMUS - Gestão 21Jan19 a 20Jan22 

 

  Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Presidente deste COMUS - Gestão 22Jan20 a 20Jan22 
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Araçatuba, SP, 27 de maio de 2.022.  

 

 

P A R E C E R  C O N CL U S I V O  

R A G / 2 0 2 1  –  Re l at ó r i o  An u a l  d e  G es t ã o  2 0 2 1  
 

 

I  –  I N T R O D U Ç Ã O: 

Este COMUS/Ata – Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba do Estado de 

São Paulo, fundamentado na LOS – Lei Orgânica de Saúde n.º 8.080/1990, instituído 

pela Lei Municipal n.º 3.469/199, modificada pelas Leis Municipais n.ºs 5.267/1998, 

5.612/1999, 5.549/2000, 5.920/2001, 6.288/2003, 6.457/2004 e 7.430/2011, no 

exercício de suas funções institucionais, através do Plenário de seu Colegiado, com 

fundamento no Art. 33, da LOS – Lei n.º 8.080/1990, onde se encontra estabelecido 

que “Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta especial, em 

cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde”, em 

sessão Plenária apresenta para nesta data, para deliberação este PARECER 

CONCLUSIVO que segue, referente ao RAG/2021 – Relatório Anual de Gestão/2021, 

apresentado pela SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP. 

Destaca-se que os RDQAs – Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior foram 

apresentados, com os respectivos resultados das metas e indicadores alcançados, 

decorrentes das execuções das ações e monitoramentos da PAS – Programação Anual de 

Saúde, esta fundamentada nos PMS/PPA – Planos Municipais de Saúde/Plano Quadrianual que 

servem como orientações para eventuais redirecionamentos que se fizerem 

necessárias tanto no PMS e na PAS vigente e subsequentes, foram apresentados nos 

prazos estabelecidos. 

Com relação à aplicação dos recursos do FMS – Fundo Municipal de Saúde composto 

por repasses dos Governos Federal, Estadual e Municipal para cumprimento dos 

valores mínimos estabelecido na Emenda Constitucional 29 e Lei Complementar n.º 

141, de 13 Jan 2012, as quais estabelecem aplicação mínima de 15% (quinze por cento) da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos que tratam o art. 

158 e a alínea “b”, do inc. I, do caput e o § 3.º, do art. 159, todos da Constituição 

Federal, no período de exercício do ano fiscal, foi observado a aplicação mínima. 
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Para acompanhamento dos dados lançados no RAG/2021, utiliza-se a ferramenta 
eletrônica DigiSUS – Sistema de Apoio ao Relatório Anual de Gestão da Saúde, no Módulo Gestor, 
conforme Portaria GM/MS n.º 750/2019, o qual pode ser acessado no link 
https://digisusgmp.saude.gov.br/, cuja alimentação é anual, regular e obrigatória. 

Por sua vez, segundo estabelece a Lei Complementar n.º 141/2012, o RAG/2021, 
igualmente foi enviado a este Conselho de Saúde no prazo estabelecido para ser 
apreciado e analisado pela COF – Comissão de Orçamento e Finanças deste Conselho a qual 
encaminha este PARECER para discussão e deliberação do Plenário deste COMUS. 

I I  –  A N Á L I S E  D O S  F A T O S: 

De acordo com a Emenda Constitucional 29 e a Lei Complementar n.º 141/2012, o 
Governo Municipal, através de sua SMSA – Secretaria Municipal de Saúde comprovou a 
observância do disposto no art. 36, quanto aos prazos legais previstos no calendário e ao 
envio do RAG/2021 – Relatório Anual de Gestão 2021 a este Conselho Municipal de Saúde. 

 Para apreciação, manifestação e deliberação sobre este RAG/2021, foram 
considerados os lançamentos constantes nos 06 (seis) RREOs – Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária, relativos aos 06 (seis) bimestres, os quais, igualmente foram 
enviados nos prazos estabelecidos na legislação vigente a este COMUS. 

Por sua vez, a documentação para o processo de análise deste RAG/2021 que 
consolida este Relatório foi enviada mediante cópia física impressa e por meio 
eletrônico a este Conselho, cuja cópia digital foi repassada aos Conselheiros de 
Saúde para respectiva leitura, apreciação e manifestações para complementação 
desta proposta de Parecer da COF – Comissão de Orçamento e Finanças, assim como para 
solicitações de eventuais esclarecimentos que se fizerem necessárias. 

Para este Parecer foram realizadas reuniões presenciais entre os Conselheiros de 
Saúde membros desta COF e representantes das Equipes Técnicas da SMSA – 

Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP para esclarecimentos de arguições dos 
Conselheiros da COF. 

Os representantes das Equipes Técnicas da SMSA tendo como focos os objetivos 
e metas estabelecidas na PAS – Programação Anual de Saúde 2021, destacaram os quantitativos 
das metas atingidas; as que foram efetivadas parcialmente e as que não foram 
alcançadas, bem como o representante do Setor Financeiros pautou sua exposição, 
explicações e esclarecimentos aos dados referentes à Execução Orçamentária, 
lançados neste RAG/2021. 

Os dados gerais, assim como as diretrizes, metas e resultados foram apreciados e 
analisados segundo os campos específicos contidos no Sistema DigiSUS.  

Em assim sendo, passemos às apreciações e manifestações sobre os dados 
apresentados no RAG/2021: 
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1 – DA IDENTIFICAÇÃO: 
Itens 1.1 a 1.8 e Tabela 1, às Fls. 08 a 10  

CONSIDERAÇÕES: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba apresenta o RAG/2021 – Relatório 

Anual de Gestão relativo às ações de saúde no Município de Araçatuba-SP, conforme 

determina a Lei Complementar n.º 141/2012, que regulamenta a Emenda Constitucional 

29 e institui em seus artigos 31 e 36, da Seção III (Da Prestação de Contas), do Capítulo IV 

(Da Transparência, Visibilidade, Fiscalização, Avaliação e Controle), da Lei n.º 8.142/1990 e 

Portaria n.º 2.135/2013. 

 

    2 – DA INTRODUÇÃO: Às Fls. 11/12. 

Neste item a SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba apresenta considerações 

gerais no RAG/2021, referente às ações e serviços de saúde, realizadas no ano de 2021.   

O RAG – Relatório Anual de Gestão é o instrumento de Prestação de Contas e avaliação 

das ações e serviços realizados pelos diferentes entes do SUS – Sistema Único de Saúde, 

conforme a Lei n.º 8.142/1990, referenciado também na Lei Complementar n.º 141/2012, além de 

constituir-se no instrumento de comprovação da aplicação dos recursos. Tem a finalidade de 

apresentar os resultados alcançados com a execução da PAS – Programação Anual de Saúde, 

orientar a elaboração da nova Programação Anual, bem como eventuais redirecionamentos que 

se fizerem necessários no Plano de Saúde, nas três esferas de direção do Sistema. É a 

principal ferramenta de acompanhamento da Gestão da saúde nos municípios, estados, 

Distrito Federal e União.  

O RAG/2021 foi construído de acordo com a estrutura proposta pelo Sistema DigiSUS 

DGMP – Gestor Módulo Planejamento, instituído pela Portaria GM/MS n.º 750/2019, que 

substitui o SARGSUS – Sistema de Apoio à Construção do Relatório de Gestão e traz a 

obrigatoriedade da utilização do sistema pelos Estados, Municípios e Distrito Federal para 

elaboração dos Relatórios Quadrimestrais e Anual de Gestão no âmbito do SUS, a partir do ano 

de 2018. Conforme a Portaria, o RAG deve ser enviado ao COMUS – Conselho Municipal de 

Saúde até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho 

emitir PARECER CONCLUSIVO no Sistema DGMP, não substituindo a obrigatoriedade de 

apresentação do instrumento ao Plenário do Conselho. 

O Sistema DGMP importa dados de Sistemas nacionais de informação para análises e 

considerações, porém, devido às falhas e inconsistências ainda apresentadas pelo Sistema, 

alguns dados estão desatualizados ou com falhas na importação, por isto, a SMSA traz dados 

atuais extraídos da base local.  
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Salienta-se que, alguns dados apresentados neste Relatório, no que diz respeito aos 

resultados anuais, são parciais em virtude da forma de contabilização dos dados de produção . Esta 

fragilidade é observada nas informações que utilizam o SIA/SUS – Sistema de Informações 

Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde, que pode sofrer alterações até 04 (quatro) meses após a 

data de realização dos procedimentos ambulatoriais e o SIH/SUS – Sistema de Informações 

Hospitalares do SUS, que pode sofrer alterações até 06 (seis) meses após a data de alta da 

internação. Da mesma forma, dados de investigação dos óbitos infantis e fetais, maternos e de 

12 (doze) mulheres em idade fértil somente se encerram com o fechamento anual da base de 

dados do SIM  – Sistema de Informação de Mortalidade nacional.  

Sublinha, ainda, que a construção e a finalização do presente Relatório se deram em 

meio ao enfrentamento da pandemia COVID-19, no sentido de produzir ações rápidas e 

necessárias, bem como orientações para as ações em saúde e a pactuação. Além de fazer a 

Gestão da crise junto aos profissionais que realizam a atenção à saúde aos usuários, também 

foi necessário atuar diretamente nos serviços de saúde sob a Gestão do Município.  

As informações deste Relatório foram coletadas nos seguintes instrumentos:  
a) PMS – Plano Municipal de Saúde 2018-2021;  

b) RDQA – Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior de 2021;  

c) PAS – Programação Anual de Saúde 2021;  

d) Pactuação Interfederativa de Indicadores 2017-2021; e 

e) Bases de Dados dos sistemas de informação nacionais e estaduais.  

Este RAG/2021 – Relatório Anual de Gestão está organizado conforme a estrutura do 

Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento:  

– Dados Demográficos e de Morbimortalidade;  

– Dados da Produção de Serviços no SUS;  

– Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS;  

– Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS;  

– Programação Anual de Saúde;  

– Indicadores de Pactuação Interfederativa;  

– Execução Orçamentária e Financeira;  

– Auditorias;  

– Análises e Considerações Gerais; e  

– Recomendações para o Próximo Exercício. 
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3 – DOS DADOS DEMOGRÁFICOS e de MORBIMORTALIDADE: 
Itens 3.1/Tabela 2 a 3.4/Tabela 6, às Fls. 13 a 18 e 

Neste tópico destacam-se os lançamentos que seguem: 

a) O Quadro que apresenta a população estimada por sexo e faixa etária, Município de 
Araçatuba, período 2020 

 
Faixa Etária Masculino Feminino Total 

0 a 4 anos 5.640 5.383 11.023 

5 a 9 anos 5.836 5.581 11.417 

10 a 14 anos 5.728 5.578 11.306 

15 a 19 anos 5.428 5.592 11.020 

20 a 29 anos 13.414 13.361 26.775 

30 a 39 anos 15.904 15.930 31.834 

40 a 49 anos 14.694 15.261 29.955 

50 a 59 anos 13.036 14.325 27.361 

60 a 69 anos 9.245 11.076 20.321 

70 a 79 anos 4.700 6.452 11.152 

80 anos e mais 2.271 3.694 5.965 

Total 95.896 102.233 198.129 
Fonte: DigiSUS/ Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/CGIAE (DATASUS/Tabnet)  
Data da consulta: 02/03/2022. 

Figura 1 – Pirâmide Etária, Município de Araçatuba, período 2020 

 
              Fonte: Fundação SEADE. Dados 2021, extraído em 02/03/2022 
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Gráfico 1 – Evolução da População por grupos de idade, Município de Araçatuba, 
período 2020 

 
Fonte: Fundação SEADE. Dados 2021, extraído em 02/03/2022 

 
A população estimada para o Município de Araçatuba em 2021 é de 198.129 habitantes, 

sendo 52,0% de mulheres e 48,0% de homens.  

Em relação ao sexo, observa-se que a população masculina é maior até a faixa etária de 

20 a 29 anos, com a inversão para a maioria feminina nas demais faixas de idade.  

Observa-se, também, o aumento expressivo da população com 60 anos ou mais de idade, 

que representa 19,1% e redução da população de 00 a 14 anos, que representa 16,3%. 

b) Dos Nascidos Vivos: 
          Número de nascidos vivos por residência da mãe, Município de Araçatuba, período 2015-2021 

Unidade Federação 2015 2016 2017 2018 2019 2020* 2021* 

Araçatuba 2.471 2.241 2.451 2.426 2.394 2.199 2.108 

Fonte: DIGISUS - Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) –  
* Dados Preliminares, referente VE-Municipal consulta em: 11/02/2022 (Aguarda definição dos dados nacional).     

 

Fonte: DIGISUS - Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) –  

* Dados Preliminares, referente VE-Municipal consulta em: 11/02/2022 (Aguarda definição dos dados nacional). 

Em 2021 a tendência de diminuição do número de nascidos vivos de mães residentes no 
Município se manteve, sendo que acentuou a partir de 2017, conforme Gráfico acima. 
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c) Das Principais Causas de Internações: 

Quadro – Das Morbidades Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID10, 
Município de Araçatuba, período 2017-2021 

Capítulo CID-10 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 
I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 251 2,80 284 3,76 312 4,28 528 8,41 1480 19,23 

II. Neoplasias (tumores) 1.068 11,81 976 3,76 1083 14,86 760 12,11 746 9,69 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 36 0,40 28 0,37 40 0,55 38 0,61 51 0,66 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 88 0,98 116 1,54 106 1,45 116 1,85 107 1,39 

V. Transtornos mentais e comportamentais 83 0,92 104 1,38 121 1,66 39 0,62 22 0,29 

VI. Doenças do sistema nervoso 233 2,59 320 4,24 339 4,65 288 4,59 291 3,78 

VII. Doenças do olho e anexos 87 0,97 86 1,14 109 1,50 59 0,94 70 0,91 

VIII. Doenças do ouvido e da apófise mastoide 8 0,09 16 0,21 13 0,18 10 0,16 12 0,16 

IX. Doenças do aparelho circulatório 1.263 14,06 1026 13,59 967 13,27 771 12,28 655 8,51 

X. Doenças do aparelho respiratório 775 8,63 782 10,36 707 9,70 592 9,43 869 11,29 

XI. Doenças do aparelho digestivo 919 10,23 838 11,10 841 11,54 747 11,90 671 8,72 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 87 0,97 83 1,10 81 1,11 65 1,04 70 0,91 

XIII. Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 214 2,38 283 3,75 233 3,20 108 1,72 110 1,43 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 528 5,88 450 5,96 464 6,37 439 6,99 474 6,16 

XV. Gravidez parto e puerpério 1.474 16.41 393 5,21 167 2,29 107 1,70 436 5,67 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 187 2,08 192 2,54 219 3,00 222 3,54 228 2,96 

XVII. Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 42 0,47 37 0,49 47 0,64 38 0,61 30 0,39 

XVIII. Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 169 1,88 93 1,23 96 1,32 98 1,56 67 0,87 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 1.263 14,06 1362 18,04 1250 17,15 1194 19,02 1255 16,31 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - -  - - - - - - 

XXI. Contatos com serviços de saúde 207 2,30 79 1,05 94 1,29 59 0,94 51 0,66 

CID 10.ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - - - - - - - 

Total 8.982 100 7.548 100 7.289 100 6.278 100 7.695 100 
1.º Causa Internação 2.º Causa Internação 3.º Causa Internação 4.º Causa Internação 5.º Causa Internação 

Fonte: DIGISUS/ Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)  
Data da consulta: 11/02/2022.  

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorre com o carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS. 

d) Das Morbidades Hospitalar: 

Segundo o CID-10 – Dados Convênio com Santa Casa de Araçatuba, período 2018-2021 
XV. Gravidez, Parto e Puerpério 2018 2019 2020 2021 

Curetagens 77 92 96 118 

Parto Cesárea 701 714 622 590 

 Parto Normal 313 341 195 239 

Tratamento Clínico 191 181 127 115 

Total 1.282 1.328 1.040 1.062 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba – SMSA – Convenio 035/2017 e Convênio n.º 011/2019.                            
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e) Das Morbidades por Grupos de Causas: 

Segundo o CID-10 – Dados Convênio com Santa Casa de Araçatuba, período 2016-2021 
Capítulo CID-10 2016 2017 2018 2019 2020* 2021* 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 53 56 74 82 285 796 

II. Neoplasias (tumores) 291 264 255 303 297 358 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 16 7 10 8 7 15 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 40 50 54 61 75 72 

V. Transtornos mentais e comportamentais 6 2 13 10 17 31 

VI. Doenças do sistema nervoso 23 17 30 30 54 66 

VII. Doenças do olho e anexos - - - - - - 

VIII. Doenças do ouvido e da apófise mastoide - - - - - - 

IX. Doenças do aparelho circulatório 291 263 277 286 362 412 

X. Doenças do aparelho respiratório 211 231 226 218 245 208 

XI. Doenças do aparelho digestivo 95 88 86 67 84 85 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 4 6 2 1 5 4 

XIII.  Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 4 9 5 10 10 11 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 30 33 62 62 56 59 

XV. Gravidez parto e puerpério - - - 1 1 - 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 25 18 22 12 29 30 

XVII. Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 6 9 10 14 7 7 

XVIII. Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 332 335 407 352 226 133 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - - - - 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 148 115 119 113 144 146 

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - - - - 

XXII. Códigos para propósitos especiais - - - - - - 

Total 1.575 1.502 1.652 1.631 1.904 2.433 
1.º Causa Internação 2.º Causa Internação 3.º Causa Internação 4.º Causa Internação 5.º Causa Internação 

Fonte: DIGISUS/ Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET)  
Data da consulta: 11/02/2022 
*Fonte: VE-Municipal – dados preliminares e sujeitos a alterações, consulta em 14/02/2021 

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

A Morbidade Hospitalar demonstra o comportamento de doenças e agravos na 
população em um dado período, permitindo o monitoramento do perfil de adoecimento com 
base na análise dos motivos de procura aos serviços de saúde, bem como possibilita o 
planejamento e criação de estratégias para ações de promoção, proteção, prevenção e 
tratamento. Os dados analisados aqui são referentes às AIHs – Autorizações de Internação 

Hospitalar registradas no SIH/SUS – Sistema de Informações Hospitalares, que apresentam as 
principais causas de internações de pessoas residentes no Município, conforme o CID-10 – 
Código Internacional de Doenças.  

O CID-10, contém a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
relacionados com a Saúde, foi desenvolvido pela OMS – Organização Mundial da Saúde e se 
refere ao instrumento de base epidemiológica que organiza informações sobre doenças, sinais, 
sintomas, achados anormais, queixas, circunstâncias sociais e causas externas.  
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No ano de 2021 as 05 (cinco) maiores taxas de morbidade hospitalar foram:  

(1) Algumas Doenças Infecciosas e Parasitárias,  

(2) Lesões envenenamentos e algumas outras consequências de causas externas,  

(3) Doenças do aparelho respiratório,  

(4) Neoplasias, e  

(5) Doenças do aparelho circulatório.  

Analisando as causas de internações ressalta-se a redução no número de internações em 

04 (quatro) das causas elencada acima, exceto a causa de internação por Algumas Doenças 

Infecciosas e Parasitárias, que no 3.º Quadrimestre 2021 representa 19,23% do total de 

internações, enquanto que no mesmo período de 2020 representou 8,41%; o aumento tem 

como causa as internações por COVID-19. 

O envelhecimento da população é uma tendência no Munícipio, 19% da população tem 

60 anos ou mais, sinalizando a necessidade de ações para a redução dos fatores de risco das 

doenças crônicas não transmissíveis, por meio da promoção de hábitos de vida mais 

saudáveis, garantindo detecção precoce e tratamento oportuno. O envelhecimento da 

população gera pressão sobre toda a Rede de Atenção à Saúde e progressivo aumento de 

gastos com atenção especializada. 

Por outro lado, observa-se redução no total de nascidos vivos entre os anos de 2018 e 

2020, mantendo a tendência de queda da fecundidade. 

Com referência a ocorrência de partos em 2021, foram realizados mais partos cesáreos 

(83,3%) do que vaginais (16,7%), porém quando analisados somente o Hospital Público a 

proporção de partos normais foi de 18,4%, enquanto nos Hospitais Privados foi de 10,3%.  

Na comparação com 2020, observa-se resultado positivo na proporção de partos normais, 

considerando que o resultado apresentado foi de 12,8%, no entanto embora muitas ações foram 

planejadas para a melhoria deste indicador, não foi possível por conta da pandemia da Covid-19. 

Na série histórica de Mortalidade por Grupo de Causas, houve aumento de 21,7% no 

número de óbitos em 2021 e a pandemia refletiu nos resultados, a exemplo disso, a 1.ª causa 

de óbitos foram as Infecciosas e Parasitárias (796 óbitos – 32,7%).  

A letalidade da COVID-19 fica evidente, enquanto nos anos de 2019 e 2020 representou 

5,0% e 14,9% respectivamente.  

Verifica-se ainda, como 2.ª causa, as Doenças do Aparelho Circulatório; 3.ª causa 

Neoplasias; 4.ª causa Doenças do Aparelho Respiratório e 5.ª Causas externas de morbidade 

e mortalidade. 
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4 – DOS DADOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS no SUS:  

Neste são apresentadas as Tabelas 7 a 35 às Fls. 19 a 30 para apreciações  

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

As tabelas apresentadas referem-se às produções realizadas pelos serviços e os dados 

estão sujeitos a alterações, considerando a possibilidade de reapresentações das produções no 

SIA – Sistema de Informação Ambulatorial e SIH – Sistema de Informação Hospitalar. 

Conforme se observa são evidentes os efeitos da pandemia da COVID-19 na produção de 

serviços, especialmente no 1.º Quadrimestre em que houve redução dos atendimentos de forma 

geral, mas a partir do 2.º Quadrimestre observa-se uma retomada gradual da produção.  

O enfrentamento da pandemia, que inicialmente perpassa pelo atendimento de casos de 

SG – Síndrome Gripal e fluxo de casos de SRAG – Síndrome Respiratória Aguda Grave para 

internação, com o tempo requer também das Equipes da Atenção Básica uma atenção aos 

usuários com condições crônicas, atendimentos à demanda programática, procedimentos, 

visitas domiciliares, entre outros, a partir de uma adaptação dos fluxos e modalidades de 

atenção. 

5 – DA REDE FÍSICA PRESTADORA DE SERVIÇOS ao SUS : 
Tabela 36 e Tabela 37, às Fls. 31 a 33   

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

Os estabelecimentos de saúde com gestão municipal apresentam a produção assistencial 

em saúde, através de estabelecimentos de saúde da rede própria e no âmbito complementar 

através de firmamentos de convênios/contratos com estabelecimentos de saúde 

públicos/filantrópicos/privados. As informações são da Rede SUS. 

Do total de estabelecimentos de saúde do Município, cerca de 31% são classificados 

como centro de saúde/unidade básica de saúde/posto de saúde, as clínicas 

especializadas/centro de especialidade respondem por cerca de 16% dos estabelecimentos 

seguidas pelas unidades de apoio diagnose e terapia (16%), unidades moveis de nível pré-

hospitalarurgência/emergência (4,4%), CAPS – Centro de Atenção Psicossocial (4,4%), hospitais 

gerais (4,4%).  

Quanto a Natureza Jurídica, 79% são da administração pública, 16% são entidades 

empresariais e cerca de 4% são entidades sem fins lucrativos. 
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6 – DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO no SUS:  

Tabela 38 e Quadros às Fls. 34 a 35 e 

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

As informações presentes na Tabela 38 e em seus Quadros são referentes aos 

profissionais de saúde trabalhando no SUS. 

7 – DA PAS – PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE: 

Item 7.1/Fl. 36/87 e Item 7.2/Fl 88/95 e 

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

Nesta parte, o RAG/2021 apresenta, especificamente, as análises das Diretrizes, Objetivos, 

Metas e Indicadores, assim como o Demonstrativo da Programação de Despesas. 

A PAS/2021 – Programação Anual de Saúde está constituída por 10 (dez) Diretrizes e 39 

(trinta e nove) metas. 

Para a análise as metas foram classificadas em: alcançadas, parcialmente alcançadas e não 

alcançadas. Considerando a classificação das METAS o resultado foi: 27 (69,2%) alcançadas, 

04 (10,3%) parcialmente alcançadas e 08 (21,5%) não alcançadas.  

Às Fls. 96, do RAG/2021, tem-se o Quadro Síntese relativo aos RESULTADOS das METAS: 

 

Conforme constam nos Quadros relativos às DIRETRIZES programadas na PAS/2021: 

A Diretriz 1 ligada a Assistência Básica é composta por 06 (seis) metas, teve 66,6% de 

alcance em relação ao previsto.  

A pandemia exerceu influência direta na Atenção Primária, com adaptação de processos 

diante do novo cenário.  
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Houve priorização de atendimento para dar conta da vacinação COVID-19, causando 

redução no número de consultas, procedimentos e atividades em grupos entre outros; e 

principalmente implantação de novos serviços. 

A Diretriz 2 ligada a Assistência Especializada, composta por 03 (três) metas, teve 66,6% 

de alcance em relação ao previsto. Com a pandemia o Curso de Terapia Comunitária foi 

cancelado por se tratar de atividades em grupo e com encontros presenciais. Houve 

priorização de atendimento para dar conta da vacinação COVID-19, causando redução no 

número de consultas, procedimentos e atividades em grupos entre outros. 

A Diretriz 3 ligada a Urgência/Emergência, composta por 01 (uma) meta, teve 100,0% de 

alcance em relação ao previsto. 

A Diretriz 4 ligada a Assistencial Hospitalar, composta por 01 (uma) meta, foi 

parcialmente alcançada com 75,7% em relação ao previsto, devido a redução das Cirurgias 

Eletivas com a Pandemia COVID-19, principalmente no 1º quadrimestre/2021. 

A Diretriz 5 ligada a Assistência Farmacêutica, composta por 03 (três) metas, teve 33,3% 

de alcance em relação ao previsto. A pandemia COVID-19 demandou priorização assistencial 

às pessoas suspeitas e confirmadas e vacinação contra COVID. 
 

A Diretriz 6 ligada a Vigilância em Saúde, composta por 10 (dez) metas, teve 90,0% de 

alcance em relação ao previsto. Em 2021 não houve contratações devido as restrições da Lei 

complementar 173/2020 que impossibilita aumento de despesas até 31/12/2021.  
 

A Diretriz 7 ligada a Saúde Bucal, composta por 02 (duas) metas, teve 100,0% de alcance 

em relação ao previsto. 
 

A Diretriz 8 ligada a Gestão da Saúde, composta por 05 (cinco) metas, teve 40,0% de alcance 

em relação ao previsto. Em 2021 não houve contratações devido as restrições da Lei 

complementar 173/2020 que impossibilita aumento de despesas até 31/12/2021.  
 

A Diretriz 9 ligada ao Controle Social, composta por 05 (cinco) metas, teve 60,0% de 

alcance em relação ao previsto. O alcance das metas foi prejudicado devido a pandemia 

COVID-19. 
 

E Diretriz 1, Objetivo 2.1 ligada a Investimento da SMS, composta por 03 (três) metas, teve 

100,0% de alcance em relação ao previsto.
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8 – DOS INDICADORES DE PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA: 
À Fls. 97  
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ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES a – Constantes nas Fls. 98 a 108: 

A Pactuação Interfederativa institui instrumento de gestão para fortalecer o processo de 

descentralização do Sistema Único de Saúde (SUS) de forma a atender seu novo arcabouço 

legal contemplando a realidade social e política do Brasil. O Pacto Interfederativo é realizado 

entre o Ministério da Saúde (MS), Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e o 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) que atuam por meio de 

uma Comissão Intergestores Tripartite (CIT) onde decidem os indicadores que serão utilizados 

para monitorar e avaliar as políticas de saúde no Brasil. Conforme Resolução-CIT nº 8, de 24 

de novembro de 2016, publicada no DOU nº 237, de 12/12/2016, foram pactuados 23 

indicadores para os anos de 2017 a 2021. A Pactuação reforça as responsabilidades da gestão 

em função das necessidades de saúde da população fortalecendo a integração dos instrumentos 

de planejamento.  

A SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba é responsável por monitorar, a 

partir das bases de dados nacionais e locais, os indicadores pactuados e aprovadas pelo 

Conselho Municipal de Saúde, fazendo com que os resultados aferidos retroalimentem o  

processo de planejamento em saúde. As metas dos indicadores são se apuração anual.  

Foram analisados 21 (vinte e um) indicadores com metas pactuadas. Do total, 66,67% 

alcançaram a meta estabelecida, 33,33% não alcançaram a meta. Destaca-se que o ano de 

2021, assim como em 2020, são considerados anos atípicos por causa da pandemia COVID-

19. Em 2020, tem-se o percentual de 65,22% e em 2019 foi de 78,26%.  

É importante esclarecer que cada indicador tem a sua polaridade, seja ela positiva 

(quanto maior o resultado do indicador, melhor) ou negativa (quanto menor o resultado do 

indicador, melhor) em relação a meta estabelecida para o ano. Assim, seguem as 

considerações das áreas técnicas de cada indicador.  

Indicador 01 – Taxa de Mortalidade Prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro 

principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circu latório, câncer, 

diabetes e doenças respiratórias crônicas:  o resultado superou a meta estabelecida, uma vez 

que este indicador tem como polaridade quanto menor melhor. Em 2021 foram notificados 

317 óbitos pelo conjunto das quatro principais Doenças Crônicas Não Transmissíveis 

(correspondendo a 289,57). Em 2020 foram notificados 352 óbitos (Taxa de Mortalidade 

Prematura de 343,96%), portanto, houve redução de 18,8%, apesar do cenário pandêmico. 
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Gráfico 2 – Evolução taxa mortalidade prematura, Município de Araçatuba, período 2017-2021. 
 

 
                 Fonte: Sistema SIM – base local, dados de 2020 – 2021. 

Indicador 02 – Proporção de Óbitos de Mulheres em Idade Fértil - MIF (10 a 49 anos) 

investigados: fechou o ano de 2021 com superação da meta. A investigação dos óbitos de 

mulheres nessa faixa etária tem reflexo na elaboração de políticas voltadas à redução dos 

óbitos maternos. Em 2021 foram registrados 125 óbitos, portanto, houve superação da meta 

estabelecida para investigação de 95%. Já quando comparado a 2020 percebe-se um aumento 

201,6% nos óbitos em MIF. É de extrema importância a investigação de forma oportuna a fim 

de verificar possíveis óbitos maternos não identificados, sobretudo em óbitos ocorridos em 

hospitais da rede privada. A investigação deficiente de óbitos de mulheres em idade fértil 

interfere diretamente na investigação dos óbitos maternos.  

        Gráfico 3 – Proporção de óbitos MIF, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                   Fonte: Sistema de Informação sobre Mortalidade - SIM / SESSP/FSEADA. 

Indicador 03 – Proporção de Registro de Óbitos com Causa Básica Definida: ultrapassou à 

meta preterida durante todo o ano de 2021. Em 2021 foram registrados 2.422 óbitos não 

fetais, sendo 2.289 com causa básica definida, proporção de 94,51. Observa-se aumento na 

proporção de definição de causa básica a partir de 2018.  
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Gráfico 4 – Proporção de Registro de óbitos por causa básica definida, Município de 
Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/FSEADA/ SIM – Sistema de Informação sobre Mortalidade  

Indicador 04 – Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para 

crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica10-valente (2ª 

dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) com cobertura vacinal preconizada: 

considera-se as doses aplicadas em 2021: Poliomielite – 85,47%, Pentavalente – 85,33%, 

Pneumocócica 10-valente 85,37%, Tríplice viral – 92,26%. O Indicador em análise estima a 

proporção de vacinas que atingiram a meta de Cobertura Vacinal (CV) dentre todas as 

selecionadas, que seria de 3 vacinas com 95% de alcance cada, de tal forma que não foi 

possível atingir a meta para 2021. A situação de pandemia tem influência no resultado, pois o 

distanciamento social pode inibir o usuário de comparecer às Salas de Vacina, mesmo tendo 

sido mantidas as campanhas contra pólio e a multivacinação.  

Gráfico 5 – Proporção de vacinas crianças menores de dois anos, Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
                   Fonte: SESSP/CCD/CVE/Div/ – SI-PNI – Imunização/Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunizações 

Indicador 05 – Proporção de Casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) 

encerrados em até 60 dias: A meta ficou 25% acima do pactuado. Foram registrados 52.001 
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notificações, com 100% de encerramentos dentro do período. A informação da investigação 

concluída oportunamente fornece o conhecimento de casos confirmados e descartados e, por 

conseguinte permite orientar a aplicação e avaliação das medidas de controle em tempo hábil.  

Gráfico 6 – Proporção de DNCI encerrados em 60 (sessenta) dias, Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/CCD/CVE/ – SINAN – Sistema de Informação de Agravos e Notificação  

Indicador 06 – Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes: 

No que tange aos Casos Novos de Hanseníase diagnosticados no município, a proporção de 

cura foi de 100%, ficando 11,1% acima da meta pactuada.  Foram 07 (sete) casos 

diagnosticados nos anos das coortes.  

Gráfico 7 – Proporção de cura casos novos de hanseníase, Município de Araçatuba, período 
2017-2021 

 
                     Fonte: SESSP/CCD/CVE/Divisão Técnica de Vigilância Epidemiológica da Hanseníase  

Indicador 08 – Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade:  

o ano 2021 fechou com patamares altos, ficando 61,5% acima da meta pactuada. Em 2021 

foram notificados 21 casos novos de sífilis congênita, um aumento de 110% em relação ao 

total em 2020 (10 casos). Diante do aumento importante dos casos de sífilis congênita em 

2021, devem ser mantidos os esforços em fortalecer as ações de controle da transmissão 
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vertical da sífilis no pré-natal, parto e puerpério para a gestante, seu parceiro e no 

acompanhamento do recém-nascido e ampliar ações de capacitações a fim de qualificar os 

profissionais de saúde na testagem, diagnóstico, manejo clínico e vigilância epidemiológica.  

Gráfico 8 – Número de casos de Sífilis Congênita em menores de um ano de idade, Município 
de Araçatuba, período 2017-2021 

 
   Fonte: SESSP/CCD/CVE/ Programa Estadual DST/AIDS-SP – SINAN – Sistema de Informação de Agravos e Notificação 

Indicador 09 – Número de casos novos de aids em menores de 5 anos: não houve  caso novo 

de AIDS em menores de 5 anos em 2021. O resultado reflete as ações efetivas em prol da 

redução da transmissão vertical do HIV, sendo: realização de testagem para diagnóstico HIV 

durante pré-natal e parto, notificações das gestantes com HIV e crianças expostas, 

acompanhamento da gestante HIV+ no serviço especializado com monitoramento do uso dos 

antirretrovirais, disponibilização de inibidor de lactação para parturiente, fornecimento de 

fórmula infantil para as crianças expostas ao HIV até 06 meses de vida, acompanhamento e 

monitoramento das crianças expostas ao HIV.  

Gráfico 9 – Número de casos novos de aids em menores de 5 anos, Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
Fonte: SESSP/CCD/CVE/ Programa Estadual DST/AIDS-SP – SINAN – Sistema de Informação de Agravos e Notificação 

Indicador 10 – Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano 

quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez: em 2021 a meta 
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estabelecida foi superada em 4,2%. Foram realizadas 300 coletas de amostras de água, destas 

nenhuma com presença de coliformes totais. O monitoramento da qualidade da água para 

consumo envolve coleta e análise contínuas de amostras de água com objetivo de acompanhar 

a qualidade e prevenir doenças de transmissão hídrica.  

Gráfico 10 – Proporção de análises realizadas em amostras de água, Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/CCD/CVE/ SISAGUA – Sistema de Informação de Vigilância da 

Qualidade da Água para Consumo Humano. 

Indicador 11 – Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 

anos na população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária: a meta 

ficou 38% abaixo do pactuado. Foram realizados 7.517 (0,38) exames dos 10.354 pactuados 

(0,53). O resultado reflete o adiamento de consultas e exames devido ao contexto da pandemia 

de COVID-19. 

Gráfico 11 – Razão de exames citopatológico em mulheres de 25 a 64 anos, Município de 
Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP – SIA-SUS – Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS 

Indicador 12 – Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 

50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da mesma faixa etária: 
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: a meta ficou 78,5% abaixo do pactuado. Foram realizados 2.736 (0,22) exames dos 12.701 

pactuados (0,32). O resultado reflete o adiamento de consultas e exames devido ao contexto 

da pandemia de COVID-19. Com retorno gradual a área técnica responsável intensificou 

realização dos exames no terceiro quadrimestre do ano.  

Gráfico 12 – Razão de exames mamografia em mulheres de 50 a 69 anos, Município de 
Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP – Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA-SUS 

Indicador 13 – Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar: 

O resultado superou o pactuado com 16,76% (352) do total de partos realizados (2.100). Nos 

estabelecimentos da Rede SUS foi de 18,35% (299) do total de 1.629, enquanto nos hospitais 

privados foi de 10,29% (53) do total de 515. Ao realizar um comparativo do indicador em 

2020, observa-se uma melhora, considerando que em 2020 o resultado foi de 12,77%.  

Gráfico 13 – Proporção de parto normal, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                   Fonte: SESSP/FSEADE – Base Unificada de Nascidos Vivos  

Indicador 14 – Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos: a 

meta foi superada em relação ao pactuado. A partir de 2018 a gravidez na adolescência vem 

numa série histórica decrescente no número de partos nesta faixa etária. A redução é reflexo 

da ampliação da oferta de métodos contraceptivos e atividades educativas, principalmente 
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com o Programa Saúde na Escola (PSE). E a ampliação do Programa Saúde na Escola assim 

que houver retorno das aulas presenciais, além de maior aproximação com organizações 

sociais que trabalhem com mulheres jovens.  

Gráfico 14 – Proporção de gravidez na adolescência, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/FSEADE - Base Unificada de Nascidos Vivos 

Indicador 15 – Taxa de mortalidade infantil:  em 2021 a taxa de mortalidade infantil foi de 

10,91%, com redução de 0,95% em comparação a 2020 (11,86%). A série histórica demonstra 

de queda, devido as ações realizadas para que essa redução possa acontecer, tais como: a 

qualificação do pré-natal, da assistência do parto e nascimento, do cuidado neonatal e da 

criança até um ano de idade e, ainda, o papel do Comitê Municipal de Prevenção da 

Mortalidade Materno, Infantil e Fetal na melhoria da qualidade. Outro fator que contribui para 

redução é o trabalho realizado pelo Banco de Leite om relação ao aleitamento materno que 

impactam em condições favoráveis na saúde infantil nos dois primeiros anos de vida com 

consequente diminuição do número de óbitos. A queda na taxa de vacinação é um ponto de 

atenção, pois muitas das causas de óbitos infantis podem ser evitadas quando as crianças são 

vacinadas no tempo correto preconizado.  

Gráfico 15 – Taxa de mortalidade infantil, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/FSEADE – Base Unificada de Óbitos 
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Indicador 16 – Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência: em 

2021 ocorreu 01 óbito materno. Ações que visaram o fortalecimento Comitê Municipal de 

Prevenção da Mortalidade Materno, Infantil e Fetal, melhoria do acesso ao pré-natal, ao 

puerpério e ao atendimento da criança de forma oportuna também contribuíram.  

Gráfico 16 – Número de óbitos maternos, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/FSEADE - Base Unificada de Óbitos 

Indicador 17 – Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica: em 

relação ao indicador fechou o ano com 93,39% de cobertura. Foi realizado um trabalho junto 

às áreas técnicas para regularização do cadastro dos profissionais no CNES para consistência 

das equipes. 

Gráfico 17 – Cobertura populacional equipes Atenção Básica, Município de Araçatuba, período 
2017-2021 

 
                    Fonte: e-Gestor Atenção Básica. 

Indicador 18 – Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa 

Bolsa Família (PBF): teve seu resultado impactado pela pandemia COVID-19, com resultado 

de 54,57%. 
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Gráfico 18 – Cobertura acompanhamento Programa Bolsa Família , Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
                   Fonte: Sistema de Gestão do Acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do PBF/DATASUS 

Indicador 19 – Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica: meta superada 

em relação ao programado. Em 2021, a cobertura foi de 43,78% com 25 equipes de saúde bucal. 

Gráfico 19 – Cobertura populacional estimada saúde bucal, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: e-Gestor Atenção Básica 

Indicador 21 – Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de 

Atenção Básica: em 2021 os 03 CAPS habilitados realizaram 486 ações de matriciamento com 

equipes de Atenção Básica, superando a meta pactuada.  

Gráfico 20 – Ações de matriciamento, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP – Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS (produção 

anual aprovada) e Módulo Habilitação/CNES (Base de Dez de cada ano)  
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Indicador 22 – Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis 

visitados para controle vetorial da dengue: não foi possível atingir a meta. Um fator limitante 

foi a utilização das equipes para auxiliarem na vacinação contra COVID-19. 

Gráfico 21 – Número de ciclos Controle Vetorial Dengue, Município de Araçatuba, período 2017-2021 

 
                    Fonte: SESSP/CCD/CVE – Sistema de Informação do Programa Nacional de Controle da Dengue 

Indicador 23 – Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de 

agravos relacionados ao trabalho: o resultado ficou abaixo do esperado. Entende-se a 

importância de qualificação dos dados de preenchimento do campo "ocupação" nas 

notificações de agravos relacionados ao trabalho, no entanto deve-se destacar a relevância nas 

ações que aumentem o número de notificações. 

Gráfico 22 – Cobertura populacional Equipes Atenção Básica, Município de Araçatuba, 
período 2017-2021 

 
          Fonte: SINAN – Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
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9 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

Itens 9.1 a 9.7, demonstrados conforme Quadros às Fls. 109 a 129 sendo que às Fls. 

127, é apresentado o Quadro Controle da Execução de Restos a Pagas do COVID-19, a saber: 

9.1 – Execução da programação por fonte, subfunção e natureza de despesa; 

9.2 – RIF – Relatório de Indicadores Financeiros; 

9.3 – RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 

a) RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS LEGAIS ; 

b) APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS; 

c) CONTROLE DO VALOR REFERENTE PERCENTUAL NÃO CUMPRIDO ...; 

d) EXECUÇÃO D E RESTOS A PAGAR; 

e) CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ... ; 

f) RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADOS ...; 

g) DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO MÍNIMO e  

h) DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIO.  

9.4 – Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a 

fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho; 

9.5 – COVID-19 Repasse União; 

9.6 – COVID-19 Recursos Próprios e 

9.7 – COVID-19 Repasse Estadual. 
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ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

A Execução Orçamentária e Financeira consiste no acompanhamento da Gestão Financeira da 

Secretaria Municipal de Saúde onde demonstra as receita as despesas, assim como a apuração 

do percentual mínimo a ser aplicado na saúde, estas informações são advindas do SIOPS  – 

Sistema de Informação Sobre Orçamentos Públicos em Saúde que é transmitido pelo município 

bimestralmente ao Ministério da Saúde, onde este sistema sistematiza as informações e gera alguns 

relatórios entre eles o RIF – Relatório de Indicadores  Financeiro no item 9.2, às Fls. 110 e o 

RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentária apresentado no item 9.3, às Fls. 110/119. 

Quanto aos Indicadores em consonância a Lei Federal n.º 141/2012 o percentual mínimo a 

ser aplicado em saúde pelo município de recursos próprio é de 15% (quinze). No ano de 2021 o 

percentual aplicado ficou em 23,55% (vinte e três e cinquenta e cinco, por cento), 8,55% (oito e 

cinquenta e cinco, por cento) a mais do percentual estabelecido pela lei, este corresponde a 

aproximadamente R$ 38.940.870,52 (Trinta e oito milhões novecentos e quarenta mil oitocentos e setenta 

reais e cinquenta e dois centavos) a mais do mínimo. 

Outro Indicador é a participação de Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica nas despesas 

totais com saúde que ficou na casa de 57,86% (cinquenta e sete e oitenta e seis, por cento) embora 

em relação ao ano anterior tem-se uma pequena diminuição ainda demonstra a tendência na 

contratação de serviços como estratégia para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

Outros Indicadores que cabe destaque é o percentual das despesas com medicamento que 

ficou em 3,83% (três e oitenta e três, por cento) e a despesas com pessoal na casa de 26,63% (vinte e 

seis e sessenta e três, por cento), assim como a despesa por habitante que ficou em R$ 902,58 

(novecentos e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

As receitas de impostos e transferência constitucionais e legais para fins de cálculo do 

percentual mínimo a ser aplicado em saúde ficou aproximadamente 0,88% (oitenta e oito 

centésimo, por cento) acima do planejado. O, o esperado foi fixado em R$ 451.166.347,83 

(Quatrocentos e cinquenta e um milhões cento e sessenta e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e 

três centavos) e foi arrecado R$ 455.133.129,66 (Quatrocentos e cinquenta e cinco milhões cento e trinta e 

três mil cento e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos). 

Este aumento na arrecadação ocorrido no exercício se dá por fatores macroeconômicos 

que por sua vez influenciou a inflação do país e do mundo e acarretou alta nos preços dos 

produtos e serviços que acabaram, por consequência, aumentando a arrecadação dos impostos.  
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No entanto, analisado, friamente, não se pode considerar esta diferença como aumento de 

arrecadação, pois este excesso é advindo do aumento nos valores dos produtos e não no aumento 

da economia que seria uma maior produção e consumo dos mesmos considerando que estes 

produtos e serviços também são consumidos pelo poder público é possível afirmar que embora 

ocorreu um aumento na arrecadação o poder de compra permanece o mesmo ou até menor.  

 Quanto as despesas, a dotação inicial da Secretaria de Saúde foi de R$ 167.995.922,07 

(Cento e sessenta e sete milhões novecentos e noventa e cinco mil novecentos e vinte e dois reais e sete 

centavos) e a atualizada ficou em R$ 189.459.372,90 (Cento e oitenta e nove milhões quatrocentos e 

cinquenta e nove mil trezentos e setenta e dois reais e noventa centavos).  

Deste total foi empenhado R$ 177.824.249,98 (Cento e setenta e sete milhões oitocentos e vinte e 

quatro mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) que corresponde a 93,86% (noventa 

e três e oitenta e seis, por cento) a dotação atualizada, foi liquidado R$ 170.089.775,25 (cento e setenta 

milhões oitenta e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) que corresponde a 

95,65% (noventa e cinco e sessenta e cinco, por cento) do empenhado, e pago R$ 163.077.043,93 (Cento 

e sessenta e três milhões setenta e sete mil quarenta e três reais e noventa e três centavos) que corresponde 

a 95,87% (noventa e cinco e oitenta e sete, por cento) do liquidado. 

Os números acima demonstram em percentuais a execução orçamentaria da Secretaria de 

Saúde que em média ficou em torno de 95% (noventa e cinco, por cento) evidenciando o 

comprometimento em executar o que foi programado, assim como o Governo Municipal tem 

buscado manter suas obrigações de pagamento em dia e sua capacidade de liquidação e 

quitação dos compromissos estabelecidos, o que demonstra, principalmente, o esforço da 

Secretaria Municipal de Saúde de cumprir a Programação Anual de Saúde, da qual decorrem a 

execução orçamentária e financeira. 

10 – DE AUDITORIAS, da OUVIDORIA e da PESQUISA DE SATISFAÇÃO da SMSA: 
Às Fl. 130  

10.1 – DE AUDITORIAS: 

Encontra em andamento a Auditoria n.º 18.945, iniciada em 20/09/2021, pelo Departamento 

Nacional de Auditoria do SUS, do Ministério da Saúde, conforme Ofício n.º 462/2021/SP/ 

SEAUD/DENASUS/MS, com o objetivo de verificar a regularidade na execução do Convênio 

firmado entre a SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba e a AVAPE – Associação 

para Valorização e Promoção de Excepcionais. 
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10.2 – DA OUVIDORIA DO SISTEMA LOCAL DE SAÚDE:    

INDICADORES/RECLAMAÇÕES 1.º Qua 2.º Qua  3.º Qua TOTAL 

Atendimento Médico nas UBS  28  5  7 40 

Atendimento nas UBS (Geral) 43 131  94 268 

Assistência Domiciliar em Saúde (ACS, Enfermagem) 14  9  7 30 

Demora para Agendar Consultas em UBS 5  10  23 38 

Demora para Agendar Consultas em Especialidades 4  6  11 21 

Demora de Exames (Para realizações e resultados) 9  8  4 21 

Solicitações Farmácia (Medicamentos, Fraldas) 13  12  5 30 

Demora para marcação de cirurgias (Diversas Especialidades) 13  11  6 30 

Atendimento - Pronto Socorro Municipal 6  11  6 23 

Atendimento SAMU 3  1  1 5 

Denúncias e dúvidas sobre Vigilância (Epidemiológica e Sanitária) 7  8  5 20 

Vacinação (COVID-19 e outras) 8  26  15 49 

TFD 3  1  3 7 

TOTAL RECLAMAÇÕES  156 239 187 582 

ELOGIOS     

TOTAL ELOGIOS (Todos locais) 9 7 7 23 

TOTAL de ATENDIMENTOS 165 246 194 605 

 Fonte: OUVIDORIA Local da SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP  

10.3 – DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO dos USUÁRIOS: 
L E G E N D A NP - Não Pesquisado SATISFATÓRIO PARCIAL. SATISF. INSATISFATÓRIO 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE SATISFAÇÃO de USUÁRIOS por QUADRIMESTRE 2021  
Através de atendimentos Presenciais, Telefônicos e URNAS 

Locais/Unidades de Saúde 1.º Qua 2.º Qua 3.º Qua 

01 - COMUS/Ata-SP – Conselho Municipal de Saúde de Ata/SP NP NP NP 

02 - SMSA – Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba/SP NP NP NP 

03 - CAICA 4 2  1 

04 - CAPS AD II 16 20  4 

05 - CAPS III 9 6  4 

06 - CAPS IJ 32 17  8 

07 - CEAPS 6 2  3 

08 - CEO 15 3  5 

09 - CEO-PROTESE 15 1  3 

10 - CER II - APAE 8 0  3 

11 - CER III - RITINHA PRATES 8 6  6 

12 - CEREST 3 0  34 

13 - HOSPITAL MUNICIPAL  1 1  0 
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14 - IST/AIDS 4 0  4 

15 - NGA 6 11  7 

16 - PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 11 9  9 

17 - PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 36 4  44 

18 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO - TFD 3 0  0 

19 - UBS ÁGUA LIMPA 4 0  0 

20 - UBS ÁGUAS CLARAS 6 7  8 

21 - UBS ALVORADA 13 4  9 

22 - UBS ATLANTICO 25 7  8 

23 - UBS CENTRO 16 11  7 

24 - UBS DONA AMELIA 26 8  16 

25 - UBS IPORÃ 4 4  11 

26 - UBS JACUTINGA 6 1  0 

27 - UBS MARIA TEREZA 7 9  17 

28 - UBS MORADA DOS NOBRES 10 2  12 

29 - UBS PEDRO PERRI 8 11  12 

30 - UBS PLANALTO 20 9  8 

31 - UBS PRATA 2 0  0 

32 - UBS SÃO JOSÉ 9 10  9 

33 - UBS SÃO VICENTE 8 32  22 

34 - UBS TAVEIRA 7 17  8 

35 - UBS TURRINI 7 24  6 

36 - UBS TV 13 12  8 

37 - UBS UMUARAMA I 4 7  13 

38 - UBS UMUARAMA II 2 3  6 

T O T A L D A  D EM A N D A  =  927 364 248 315 

 
ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

Este relatório apresenta dados provenientes dos atendimentos realizados pelas Unidades 

de Saúde de Araçatuba/SP decorrentes de atendimentos presenciais, telefônicos e urnas de 

colocadas em todos os serviços de saúde e elaborado pela OUVIDORIA da Saúde do Município.  

Os registros formulados no ano correspondem a um total de 605 (seiscentos e cinco) 

atendimentos, sendo 582 (quinhentos e oitenta e duas) reclamações (96,2% - noventa e seis e dois 

décimos, por cento) e 23 (vinte e três) elogios (3,8% - três e oito décimos, por cento).  

As manifestações, no geral, somam total de 927 (novecentos e vinte e sete), correspondendo a 

98,3% (noventa e oito e três décimos, por cento) de Usuários satisfeitos, 1,6% (Hum inteiro e seis décimos) 

de Usuários Parcialmente Satisfeito e 0,1% (um décimo, por cento) de Usuários Insatisfeitos , com 

os atendimentos nas Unidades de Saúde de Araçatuba.  
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11 – DAS ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Às Fls. 132/133  

ANÁLISE e CONSIDERAÇÕES: 

2021 um ano para marcar a história da Saúde Pública!  

O ano da vacina, em que nós paulistas nos sentimos orgulhosos com o protagonismo do 

Instituto Butantã! A esperança do início do ano se mostrou eficaz conforme o avanço das 1.ª e 

2.ª Doses de vacina contra COVID-19 e ocorria a redução das internações de casos graves e 

óbitos. Tudo isto apesar dos Fake News, dos movimentos antivacinas, da inércia do Ministério 

da Saúde para alavancar a vacinação e das dúvidas quanto à eficácia da vacinação veiculada 

pelo dirigente da nação.  

Os municípios, Araçatuba, se superou. Houveram os movimentos contra a vacina, as 

dúvidas quanto a aplicação correta devido as notícias veiculadas nos meios de comunicação, 

ao iniciar a vacinação houve um movimento de grupos não contemplados nas priorizações 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde para se vacinarem 

e muitas vezes com agressividade para com as Equipes de Vacinação.  

A ausência de uma estratégia de comunicação para esclarecimentos à população quanto a 

vacinação baseada em informações técnicas e científicas contribuiu para aumentar a confu são 

e o descrédito da população.  

O agendamento online possibilitou organizar as filas, evitando se aglomerações, 

oferecendo vagas conforme a quantidade de vacina recebida. Importante também foi a 

estratégia de vacinação em domicílios para pessoas acamadas, com dificuldade para acessar os 

Postos de Vacinação e para vacinar os faltosos.  

Valeu a pena!!! E continua valendo todo o esforço! 

Ao mesmo tempo que se acompanhava a situação epidemiológica da COVID-19 

surgiram as preocupações com uma 2.ª onda que já acontecia na Europa e por mais que 

tenhamos nos preparados, a onda de casos causados pela variante Delta-P1 – Manaus, foi 

inusitada! Totalmente diferente do vivenciado no ano interior.  

Houve aumento de casos, em março ocorreu o maior número de casos e de óbitos de 

2020 e 2021, sendo que no mês de abril tivemos o maior coeficiente de letalidade, com 

aumento rápido dos casos de gravidades, com necessidade de observação e internação, 

oxigênio, intubação, UTI. O Sistema de Saúde Público e o Privado não estavam preparados 

para esta demanda.  
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O mercado não conseguia entregar o oxigênio necessário, os medicamentos de intubação 

para atender a demanda e os preços praticados foram exorbitantes. Houve demora do ente 

federal para medidas a fim de garantir os insumos necessários.   

Em âmbito regional a Secretaria de Estado de Saúde custeou novos leitos de UTI até que 

o governo federal iniciasse o financiamento e participou do financiamento dos leitos clínicos. 

Nesta situação, foi iniciada a operação do Hospital Municipal para pacientes suspeitos 

de COVID-19 no final de março até 31 de agosto.  Foram iniciados, igualmente, o 

monitoramento dos casos suspeitos de COVID-19 por telefone e presencialmente e passaram a 

serem entregues oxímetro para identificação da hipóxia silenciosa nos casos de maior 

vulnerabilidade.  

Buscou-se junto ao Estado reduzir o tempo para o resultado do COVID-19.  

A Câmara Municipal de Araçatuba/SP repassou recurso para aquisição de equipamentos 

a fim de realização de exames no Laboratório do Instituto Adolfo Lutz Regional de Araçatuba , 

processo em andamento. Foi realizada parceira com o Instituto Butantan através do 

LABMÓVEL, para realização de exames RT-PCR com resultado em 24 h, o que facilitou o 

monitoramento.  

Muitos problemas com a instabilidade do Sistema de Notificação do Ministério da Saúde 

havendo necessidade de retrabalho e atrasando as informações para as ações de Vigilância. 

As ações da Vigilância Sanitária e Fiscais de postura foram ampliadas para evitar 

aglomeração principalmente em festas, eventos, bares com música ao vivo, bem como 

fiscalizar o uso de máscaras. Ações esta que nem sempre foram bem aceitas pela população.... 

Devido à gravidade dos casos, com longa internação em UTI, tivemos mais uma demanda 

para assistência: o pós-covid com necessidade de reabilitação especializada.  

Financeiramente, no ano em que houve necessidade de grande investimento para a 

assistência, exames em tempo oportuno, executar a vacinação, o repasse de recurso federal 

para a COVID-19 foi insuficiente. O Município priorizou as ações do Plano de Contingência de 

COVID-19 para garantir a assistência. 

Ao mesmo tempo o combate à Dengue foi superado através da efetivação das ações nos 

territórios e análise dos indicadores epidemiológicos para tomada das ações. Sempre com o 

apoio da SUCEN. 
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Simultaneamente, as ações da Programação Anual de Saúde foram desencadeadas. Já 

ficamos 2020 com as ações de rotina suspensas devido a COVID-19, era preciso retomar e as 

ações dentro dos limites da segurança foram realizadas conforme demonstrado na execução 

das metas. 

Um ano difícil para os trabalhadores de saúde, independentemente do local de trabalho, 

rotinas extensas de grande sofrimento pela gravidade dos casos e ao mesmo tempo 

preocupação com os familiares, em não transmitir a doença. Tivemos profissionais doentes, 

afastados e os que estavam na linha de frente tiveram que manter as ações. Foi extenuante! 

Mas cada um de nós sabemos que fizemos a diferença na vida das pessoas e isto que nos 

deu força a cada momento. 

Este é o SUS que garante a vida das pessoas!   

Este é o SUS Municipal que apesar de tantos desafios e muitas vezes sem apoios 

necessários dos demais entes garantiu o direito constitucional de saúde para todos! 

12 – DAS RECOMENDAÇÕES PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO: 
Às Fls. 134  

• Promover a Atenção Integral à Saúde dos Usuários, com ênfase nos principais problemas 

de saúde identificados no Município; 

•  Aprimorar o acesso à saúde com o Fortalecimento das Redes de Atenção à Saúde; 

•  Fortalecer a Gestão do SUS, com aprimoramento da Gestão da Informação e do Modelo 

de Gestão em Saúde; 

•  Garantir insumos, materiais e medicamentos para o desenvolvimento das atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme padronização; 

•  Promover a Saúde Digital e o Prontuário Eletrônico.  

•  Efetivar ferramentas para tele atendimento, teleconsulta, agendamento de consulta através 

de meios eletrônicos, comunicação interativa virtual com os usuários; 

•  Aprimorar o acompanhamento e controle das DCNT – Doenças Crônicas Não Transmissíveis 

(hipertensão, diabetes, doenças pulmonares e outras), reduzindo agudização do quadro e internações. 
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•  Promover as qualificações dos Conselheiros de Saúde, dos Conselheiros Gestores 

Locais e dos profissionais de saúde do Município; 

•  Aprimorar a integração ensino-serviço-comunidade; 

•  Buscar junto aos demais entes federados recursos para a MAC – Média e Alta 

Complexidade com fins de que sejam disponibilizadas mais consultas, cirurgias eletivas 

e demais procedimentos em especialidades de forma a garantir o princípio da 

integralidade dos atendimentos, face a demanda existente e crescente;    

•  Priorizar a Atenção Primária em Saúde para aumentar a efetividade, resolutividade e a 

satisfação dos Usuário e dos Trabalhadores de saúde. 

13 – DOS ANEXOS em GERAL, que fazem parte deste RAG/2021: 
Às Fls. 135 a 144  

Às Fl. 135 – ANEXO I – COVID-19 (arquivo digital);  

Às Fl. 136 – Relatório de Execução do Plano de Contingência para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19;  

Às Fl. 137 – Relação de Despesas com Recurso Estadual por Portaria COVID-19;  

Às Fl. 138 – Relação de Despesas com Recurso Federal por Portaria  COVID-19;  

Às Fl. 139 – Prestação de Contas Convênio 081/2020; 

Às Fl. 140 – ANEXO II – Emendas Parlamentares Executadas em 2021 (Estadual e Federal) 
(arquivo digital);  

Às Fl. 141 – Emendas Parlamentares Estadual; 

Às Fl. 142 – Emendas Parlamentares Federal;  

Às Fl. 143 – ANEXO III – Lei Complementar n.º 172/2020 – (arquivo digital); e  

Às Fls. 144 – ANEXO IV – Auditoria 2021 – (arquivo digital). 

14 – DE RESSALVAS: 

No momento, nada a ressalvar. 
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15 – DO PARECER desta COF: 

Diante do estabelecido na legislação vigente, em  especial na 

Constituição Federal e, notadamente, no § 1.º, do Art. 36, da Lei Complementar 141/2012: 
§ 1o – A União, os Est ados, o Dist r ito Federal e os Municípios deverão comprovar a observância 

do dispost o nest e art igo mediant e o envio de RAG – Relatório Anual  de Gestão ao respect ivo 

Conselho de Saúde, at é o dia 30 de m arço do ano seguint e ao da execução f inanceira, cabendo 

ao Conselho emit ir PARECER CONCLUSIVO sobre o cumpriment o ou não das normas estat uídas 

nest a Lei Complement ar, ao qual será dada ampla divulgação, inclu sive em meios elet rônicos 

de acesso público, sem prejuízo do disposto nos Arts. 56  e 57  da  Lei Com plem entar  nº  101 / 2000.  

das normas e diretrizes do Ministério da Saúde, da regulamentação própria do Governo 

Municipal para fins de Prestação de Contas, do manuseio da documentação, das análises dos 

dados, das informações e esclarecimentos apresentados pela Equipe Técnica da SMS – 

Secretaria Municipal de Saúde, de tudo acima exposto e CONSIDERANDO: 

a) as apreciações e manifestações dos Membros desta COF – Comissão de Orçamento e 

Finanças se encontram consubstanciadas nos resultados dos acompanhamentos 

periódicos, na apreciações e deliberações dos RDQAs – Relatórios Demonstrativos dos 

Quadrimestres Anteriores e no RAG/2021 – Relatório de Gestão Anual/2021, nas 

monitorações e fiscalizações, por este COMUS/Ata-SP – Conselho Municipal da Saúde de 

Araçatuba/SP segundo os planejamentos do PMS 2021/2024 – Plano Municipal de Saúde 

2021/2024 e da PAS 2021 – Programação Anual de Saúde 2021/2024, observando as 

competências legais do Conselho. 

b) a obrigatoriedade de alimentação do DigiSUS – Sistema de Apoio ao Relatório Anual de 

Gestão – https://digisusgmp.saude.gov.br/ com o PARECER CONCLUSIVO sobre esta 

Prestação de Contas – RAG – Relatório Anual de Gestão; 

c) que este PARECER deve ser submetido à apreciação, discussão e deliberação do 

Plenário deste COMUS/Ata e 
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d) ser amplamente divulgado, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 56 e 57 da Lei Complementar 101/2000, denominada 

de Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Os membros desta COF – Comissão de Orçamento e Finanças, 

infra-assinados são de que a Prestação de Contas, RAG/2021, da Gestão de Saúde, está 

REGULAR, encontrando-se em condição de ser submetida ao TCESP – Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo e em assim sendo, são pelo PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 

RECOMENDAÇÕES elencadas neste RAG – Relatório Anual de Gestão, apresentado pela SMS – 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como pela APROVAÇÃO do PARECER CONCLUSIVO sobre a 

Prestação de Contas do RAG/2021, apresentado pela COF – Comissão de Orçamento e Finanças. 

No entanto, as manifestações e deliberação desta COF não 

elidem, não respalda eventuais irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos e nem 

isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que a(s) situação(ões) ensejar(em). 

Este é o PARECER. 

Requer seja ele submetido à apreciação e deliberação do r. 

Plenário deste Conselho. 
 

 WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

Secretário desta COF 

 

  Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Presidente desta COF 

 

 MÁRIO Antônio Fortuna 
Representante dos Órgãos Governamentais e Prestadores de Svs 

Privados Conveniados ou Sem Fins Lucrativos  nesta COF 

  JOSÉ Monteiro dos Santos 
Representante das Entidades dos Trabalhadores na Área da Saúde 

nesta COF 

16 – DA DELIBERAÇÃO do PLENÁRIO deste COMUS: 

Submetido o PARECER FAVORÁVEL da COF – Comissão 

de Orçamento e Finanças deste Conselho 

a) às RECOMENDAÇÕES elencadas no RAG/2021 – Relatório Anual de Gestão, 

apresentado pela SMS – Secretaria Municipal de Saúde, bem como  

b) ao PARECER CONCLUSIVO sobre a Prestação de Contas/2021 à apreciação e 

deliberação do r. Plenário do COMUS/Ata-SP, na 3.ª RE – Reunião Extraordinária, 

presencial, realizada no dia 30 Mai 2022, 2.ª Feira, foi ele APROVADO por unanimidade. 
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Providencie o Secretário Executivo deste Conselho a 

expedição de ofício, com cópia do COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO do Pleno deste COMUS/ 

Ata-SP ao Exm.º Sr DILADOR Borges Damasceno, Prefeito Municipal de Araçatuba/SP e à 

Sr.ª CARMEM Sílvia Guariente, Secretária Municipal de Saúde de Araçatuba, ressaltando que 

seja dada especial atenção às RECOMENDAÇÕES contida neste PARECER 

CONCLUSIVO, APROVADO por unanimidade pelo Pleno deste COMUS/Ata, assim como 

ao Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba e demais autoridades, órgãos e 

organismos que têm direito e remeta cópia digital, via on-line, ao DOM – Diário Oficial do 

Município para publicação e publicialização ao público em geral.  

Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos 

legais e sob as penas da lei assinam: 

Araçatuba, SP, 30 de maio de 2.022. 

 WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 
1.º Secretário deste COMUS - Gestão 21Jan19 a 20Jan22  

 

  Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Presidente deste COMUS - Gestão 22Jan20 a 20Jan22 
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COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 5 5
Inscrição n.° 082/2008.001 3.ª RE – Reunião Extraordinária, realizada no dia 30 Mai 2022.

Válido até 31/12/2015  

O Plenário deste Conse lho  Munic ipal  de  Saúde  de  Araçatuba -SP – COMUS/At a , no uso das competências 

conferidas pelo § 2º , do Art . 1º , da Lei Federal nº  8.142/ 1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde – SUS e ...); Lei Complementar 141/ 2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...); Lei 

M unicipal nº  3.469/ 1991 (Lei de criação deste COMUS e de sua constituição.), demais legislação vigente, bem como prerrogat ivas 

regimentais, at ravés de seus represent an t es inf ra-assinados, CO M P R O V A, para os f ins que se f izerem necessár ios, que 

face anál ise da propost a de APROVAÇÃO do PARECER CONCLUSIVO, da COF – Comissão de Orçament o e Finanças dest e 

COM US/ At a, relat ivo ao RAG – Relatório Anual de Gestão 2021, foi referido PARECER CONCLUSIVO APROVADO por 

unanimidade , com as RECOM ENDAÇÕES nele especif icado, na RE acima mencionada.

Por ser  expressão da verdade, para que sur t am os efeit os legais e sob as penas d a Lei, f irma est e inst rument o. 

Araçat uba, SP, 31 de M aio de 2022.

WALTER Francisco Barros
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

Conselheiro 1.º Secretário deste COMUS – 21Jan19 a 20Jan22 
             Mandato expandido até a posse dos novos membros a 20Jan22

Dr. DE LIMA, Albertino
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 20Jan22 
Mandato expandido até a posse dos novos membros                                                                            

. R u a  C h i q u i t a  F e r n a n d e s  n . º  4 5  –  V i l a  S ã o  P a u l o  –  C E P  1 6 0 1 5 – 9 2 0  –  F o n e  ( 1 8 )  2 8 8 5 - 0 6 6 0  –  R a m a l  7 0 6 7  –  A r a ç a t u b a / S P  –  comus . pma@araca t uba . sp . gov . b r .
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COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 5 6   
 Inscrição n.° 082/2008.001     3.ª RE – Reunião Extraordinária, realizada no dia 30 Mai 2022.  
                                 Válido até 31/12/2015  

O Plenário deste Conse lho  Munic ipal  de  Saúde  de  Araçatuba -SP –  COMUS/At a , no uso das competências 

conferidas pelo § 2º , do Art . 1º , da Lei Federal nº  8.142/ 1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde – SUS e ...); Lei Complementar 141/ 2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...);  Lei 

M unicipal nº  3.469/ 1991 (Lei de criação deste COMUS e de sua constituição), demais legislação vigente, bem como prerrogat ivas 

regimentais, at ravés de seus represent ant es inf ra-assinados, CO M P R O V A, para os f ins que se f izerem necessár ios, que 

face propost a de alteração da data de realização da 6.ª  RO – Reunião Ordinária – deste COM US/ Ata, de 01 Jun 2022 para 

08 Jun 2022, foi referida alteração APROVADA por unanimidade , na RE acima mencionada. 

      Por ser  expressão da verdade, para que sur t am os efei t os legais e sob as penas d a Lei, f irma est e inst rument o. 

Araçat uba, SP, 31 de M aio de 2022. 

WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

Conselheiro 1.º Secretário deste COMUS – 21Jan19 a 20Jan22 
             Mandato expandido até a posse dos novos membros a 20Jan22 

 
 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 20Jan22 
Mandato expandido até a posse dos novos membros                                                                             

. R u a  C h i q u i t a  F e r n a n d e s  n . º  4 5  –  V i l a  S ã o  P a u l o  –  C E P  1 6 0 1 5 – 9 2 0  –  F o n e  ( 1 8 )  2 8 8 5 - 0 6 6 0  –  R a m a l  7 0 6 7  –  A r a ç a t u b a / S P  –  c o m u s . p m a @ a r a c a t u b a . s p . g o v . b r .  
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CONSELHO MUNICIPA L DE SA ÚDE DE A RA ÇA TUBA  

 

 
 

  LOS – Lei Orgânica da Saúde n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990 (de participação 
da comunidade) e Lei Municipal n.º 3.469/1991, modificada pelas Leis Municipais n.ºs 

5.267/1998, 5.612/1999, 5.849/2000, 5.920/2001, 6.288/2003, 6.457/2004, 7.340/2011 e 8.496/2022 . 

“Compromisso com a Humanização, Cidadania e Dignidade aos Usuários ” 
 

 

COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 5 9   
 Inscrição n.° 082/2008.001   01.ª REV – Reunião Extraordinária Virtual, realizada no dia 10 Jun 2022.  
                                 Válido até 31/12/2015  

O Plenário deste Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba -SP – COMUS/Ata , no uso das 

competências confer idas pelo § 2º , do Art . 1º , da Lei Federal nº  8.142/ 1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e 

...); Lei Complementar 141/ 2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...);  Lei M unicipal nº  3.469/ 1991 (Lei de criação 

deste COMUS e de sua constituição), demais legislação vigente, bem como prerrogat ivas regimentais, at ravés de seus represent ant es inf ra-assinados, 

CO M P R O V A, para os f ins que se f izerem necessár ios, que face a apresentação da Proposta da RESOLUÇÃO COMUS/Ata nº 

19/2022, que dispõe sobre a aprovação da constituição de COMISSÃO ELEITORAL paritária e do REGULAMENTO GERAL das Indicações 

ou Eleições para este COMUS/Ata-SP e dá outras providências, o Pleno deste Conselho o APROVOU por unanimidade. 

      Por ser  expressão da verdade, para que sur t am os efeit os legais e sob as penas d a Lei, f irma est e inst rument o. 

Araçat uba, SP, 10 de Junho de 2022. 

 

WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

Conselheiro 1.º Secretário deste COMUS – 21Jan19 a 30Jun22 
Mandato expandido até a posse dos novos membros 

 
 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 30Jun22 
Mandato expandido até a posse dos novos membros 
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